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ANEXO I – CARGO PÚBLICO, ESCOLARIDADE, REQUISITO PARA INGRESSO, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS (AMPLA 

CONCORRÊNCIA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD) E VENCIMENTO INICIAL 

RETIFICAÇÃO Nº 03 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO REQUISITO 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

201 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DA 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL I 
Ensino Fundamental Completo. 

30 horas semanais 

ou escala de 

revezamento 

02 00 02 R$ 1.399,32 

202 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

PÚBLICA I 
Ensino Fundamental Completo. 

35 horas semanais 

ou escala de 

revezamento 

02 00 02 R$ 1.436,50 

203 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I Ensino Fundamental Completo. 

40 horas semanais 

ou escala de 

revezamento 

02 00 02 R$ 1.483,82 

204 - AUXILAR DE PEDREIRO I Ensino Fundamental Completo. 40 horas semanais 02 00 02 R$ 1.757,60 

205 - MOTORISTA I 
Ensino Fundamental Completo; Carteira Nacional de 

Habilitação Categoria “D” ou Superior 

40 horas semanais 

ou escala de 

revezamento 

04 00 04 R$ 1.943,50 

206 - OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES OU 

PESADAS I 

Ensino Fundamental Completo; Carteira Nacional de 

Habilitação Categoria “D” ou Superior e Prova 

Prática. 

40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.030,70 

207 - PEDREIRO I Ensino Fundamental Completo e Prova Prática. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.634,71 

208 - PINTOR DE OBRAS I Ensino Fundamental Completo e Prova Prática.  40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.634,71 

209 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 

ESCOLAR 
Ensino Fundamental Completo 

30 horas semanais 

ou escala de 

revezamento 

02 00 02 R$ 1.466,39 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

CARGO REQUISITO 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

301 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL I 

Ensino Médio Completo; Curso de Auxiliar de 

Saúde Bucal e Registro no Conselho Regional de 

Odontologia (CRO) 

40 horas semanais 02 00 02 R$ 1.706,90 

302 - FISCAL DE POSTURAS I Ensino Médio Completo. 30 horas semanais 01 00 01 R$ 2.535,00 

303 - MONITOR(A) DE ÔNIBUS I Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 01 00 01 R$ 1.352,00 

304 - SECRETÁRIO ESCOLAR I Ensino Médio Completo. 30 horas semanais 02 00 02 R$ 1.483,82 

305 - AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino Médio Completo. 40 horas semanais 02 00 02 R$ 2.479,40. 

401 - MONITOR(A) ESCOLAR I 

Ensino Médio Completo; Habilitação em Magistério 

ou Habilitação em Educação Infantil ou Curso 

Superior em Pedagogia. 

40 horas semanais 06 01 07 R$ 1.859,00 

402 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA I 
Ensino Médio Completo; Curso Técnico em 

Informática reconhecido pelo MEC. 
30 horas semanais  01 00 01 R$ 1.656,20 

403 - VISITADOR SANITÁRIO E DE 

EPIDEMIOLOGIA I 

Ensino Médio Completo; Curso Técnico em Agente 

de Endemias ou Curso Técnico na área da saúde, 

reconhecidos pelo MEC. 

40 horas semanais 01 00 01 R$ 2.824,00 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO E SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO 

CARGO REQUISITO 
JORNADA DE 

TRABALHO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

MENSAL 
AMPLA 

CONCOR. 
PcD (*) 

TOTAL 

VAGAS 

501 - ASSISTENTE SOCIAL I 
Ensino Superior em Serviço Social e Registro no 

Conselho de Classe. 
30 horas semanais 01 00 01 R$ 3.042,00 

502 – CIRURGIÃO DENTISTA I 
Ensino Superior em Odontologia e Registro no 

Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 5.239,00  

503 - CONTADOR I 
Ensino Superior em Contabilidade e Registro no 

Conselho de Classe. 
40 horas semanais 01 00 01 R$ 4.563,00 

504 - COORDENADOR DO CONTROLE 

INTERNO I 

Ensino Superior Completo em Direito ou 

Contabilidade ou Administração, devidamente 

reconhecido pelo MEC. 

40 horas semanais 01 00 01 R$ 3.042,00 

505 - FONOAUDIÓLOGO I 
Ensino Superior em Fonoaudiologia e Registro no 

Conselho de Classe.  
20 horas semanais 01 00 01 R$ 1.802,72 

506 - MÉDICO (A) CLÍNICO I 
Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho 

de Classe. 
30 horas semanais 01 00 01 R$ 13.401,70 

507 - NUTRICIONISTA I 
Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no 

Conselho de Classe. 
24 horas semanais 01 00 01 R$ 2.704,00 

508 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 
Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal 

Superior. 
24 horas semanais 02 00 02 R$ 2.748,34 

509 - PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA E ENSINO 

FUNDAMENTAL I 
Ensino Superior Completo em Pedagogia. 24 horas semanais 03 00 03 R$ 2.748,34 

510 – PSICÓLOGO I 
Ensino Superior Completo em Psicologia e registro 

no conselho de classe.  
30 horas semanais 01 00 01 R$ 2.704,00 

601 – SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 

Ensino Superior Completo em Pedagogia com 

habilitação específica em Supervisão Escolar, 

acumulado com Pós-graduação, com carga horária 

de no mínimo 360 horas, reconhecido pelo MEC.  

24 horas semanais 01 00 01 R$ 4.960,71 

(*) PcD = Pessoa com Deficiência.  

(**) CR = Cadastro Reserva. 

VAGAS AMPLA CONCORRÊNCIA: 46 VAGAS PcD: 01 TOTAL VAGAS: 47 
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ANEXO II - DESCRIÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO: 201 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL I 

(Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo.   

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais ou escala de revezamento. 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico de baixa complexidade; Demonstrar destreza manual e educação no 

trato com as pessoas; Ser organizado, responsável e ter controle emocional; Demonstrar espírito de 

equipe e acatar ordens superiores. 

Tarefas Típicas: Serviços de limpeza e higiene nas unidades da administração pública em geral, exceto 

educação; Ser organizado(a) responsável e ter controle emocional; Realizar, mediante supervisão e 

orientação, a execução de serviços manuais de limpeza e faxinas nas unidades organizacionais da 

Prefeitura; Manter portas e janelas limpas; Desempenhas outras atividades afins, que forem determinadas 

pelo Chefe do Poder Executivo ou superior hierárquico. 

 

CARGO: 202 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA I (Lei Complementar Municipal 

nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 35 horas semanais ou escala de revezamento. 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade, compreendem as funções que se destinam a 

executar serviços de limpeza de ruas e avenidas, da sede do município, bem como a coleta de lixos; 

Tarefas Típicas: Desempenhar suas funções no Departamento de Infraestrutura e de Serviços Públicos. 

Serviços de manutenção e jardins; varrição de vias públicas, praças e jardins; Serviços auxiliares de 

manutenção de rede de água e esgoto; Limpeza urbana em geral; Limpeza de lixeiras nas praças e vias 

públicas e demais lixeiras públicas; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e 

atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal 

 

CARGO: 203 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais ou escala de revezamento. 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade, compreendem as funções que se destinam a 

executar serviços de portaria, limpeza, capina de praças, serviços de ajardinamento; podas de árvores, 

dentre outros; 

Tarefas Típicas: Serviços auxiliares de apoio em diversos ofícios junto a servidores lotados nos 

Departamento de Infraestrutura e de Serviços Públicos, sob orientação da chefia imediata; Serviços de 

operário braçal, capina e limpeza pública; Transporte de entulhos, móveis e outros objetos entre 

departamentos; Apoio ao mutirão de limpeza, para contenção de mosquitos transmissores de doenças; 

Executar serviços de pulverização de agrotóxicos em vias públicas e demais locais públicos que 

necessitem de limpeza; Executar trabalhos de ajardinamento, limpeza, podagens de árvores e de flores 

em praças, jardins e próprios municipais; Serviços de apoio de limpeza de lixeiras em bairros rurais; 

Serviços de auxiliares de manutenção de rede água e esgoto e limpeza de lotes e lixeiras públicas; Apoio  

de limpeza à horta municipal e no plantio de hortifrutigranjeiros e na formação de mudas nativas para 

reflorestamento; Executar serviços de limpeza em geral em praças e vias públicas; Transporte de móveis 

e objetos em geral; Serviços de cargas e descargas de materiais; Desempenhar outras atividades afins, 

que forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo ou Superior Hierárquico. 
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CARGO: 204 – AUXILIAR DE PEDREIRO I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade. 

Tarefas Típicas: Auxiliar os pedreiros, carpinteiros ou pintores nas obras públicas; Carregar e descarregar 

materiais de construção, preparar o canteiros de obras e limpa áreas de trabalho; Fazer pequenas 

manutenções nos equipamentos; Limpar máquinas e ferramentas; Preparação do canteiro de obras, da 

massa de concreto, limpeza e compactação de solos; Atuar na demolição de edificações e verificar os 

equipamentos da construção civil; Apresentar grande disposição física e capacidade de realizar as tarefas 

solicitadas; Auxiliar o pedreiro, levando ferramentas, preparar e carregar os materiais necessários; 

Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela 

Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 205 – MOTORISTA I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo; Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou 

Superior  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

 Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade, compreendendo as funções de direção de 

veículos de grande e pequeno porte, de acordo com as normas de trânsito e sua manutenção e 

conservação. Registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas 

de saída e chegada; Obedecer, rigorosamente, às leis de trânsito;  

Tarefas Típicas: Dirigir caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, que lhe 

forem confiados, responsabilizando-se por qualquer avaria provocada no veículo do Município e em 

veículo ou bens de terceiros; providenciar no abastecimento de combustível, água e lubrificantes; 

comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos; Manter a boa 

aparência do veículo; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas 

determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 206 – OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES OU PESADAS I (Lei Complementar 

Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo; Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou 

superior e Prova Prática. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

Operação de máquinas utilizadas em obras públicas. 

Tarefas Típicas: Operador de patrol, pá-carregadeira; retroescavadeira; motoniveladora e trator de 

lâmina; Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução 

de suas tarefas; Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou 

caçamba, para escavar ou mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; Operar máquinas de 

abrir canais de drenagem, abastecimento de água, equipamento de dragagem para aprofundar e alargar 

leito de rio ou canal, extrair areia e cascalho, cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno 

seco ou submerso, de lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras 

obras, de rolos compressores, para compactar e aplainar os matérias utilizados na construção de estradas, 

para estender camadas de asfaltos ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as 

necessidades do trabalho;  Movimentar a máquina, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, 

elevação e abertura, assim como seus comandos de tração e os hidráulicos, para escavar, carregar, 

levantar, descarregar material, mover pedra, terra e materiais similares; Executar serviços de 
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terraplanagem, tais como remoção, distribuição e nivelamento de superfícies, acabamento, tarefas 

relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte 

dos mesmo e outros; Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas máquinas 

sob sua responsabilidade, para assegurar o seu bom funcionamento e na condução da máquina, acionando 

o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executar 

outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia 

imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 207 – PEDREIRO I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo e Prova Prática. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade, fazendo alocação de pequenas obras e 

atividades correlatas. 

Tarefas Típicas: Organizar e preparar o local de trabalho na obra; Construir fundações e estruturas de 

alvenaria; Aplicar revestimentos e contra pisos; Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros 

materiais, utilizando processos pertinentes para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; 

Realizar reforma e manutenção de prédios, calçadas e outras estruturas; Trabalhar com instrumentos de 

nivelamento e prumo; Fazer e preparar bueiros, fossas e pisos de cimento; Instalar bloquetes e meios-

fios; Instalar moldurar de portas, janelas, quadro de luz e outros, armar e desmontar andaimes de 

estruturas de madeira e/ou metálicos; Realizar montagem e reparos em telhados; Comunicar-se com 

superiores e colegas de trabalho, cumprir rigorosamente, plantas, projetos, planilhas e especificações do 

titular da obra e/ou serviço; Montar tubulação para instalações elétricas; Orientar e fiscalizar os serviços 

executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; Participar de treinamento na área de atuação 

quando solicitado, executar serviços de aplicação de calçamento/pavimentação em vias públicas; Fazer 

orifícios em pedras e outros; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 

equipamentos e local de trabalho que estiver sob sua responsabilidade, entre outros; Serviços auxiliares 

de manutenção de rede de água e esgoto; Realizar instalações elétricas e telefônicas e demais reparos em 

redes de baixa tensão; Realizar trabalhos de alvenaria(construção de estruturas e paredes; rebocar, 

assentar, azulejos e pisos fazer instalações hidrossanitárias ou de portas e janelas; Executar outras tarefas 

compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou 

diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 208 – PINTOR DE OBRAS I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Fundamental Completo e Prova Prática. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade.  

Tarefas Típicas: preparar diferentes superfícies para pinturas, observando as quantidades requeridas, para 

obter a cor e a qualidade especificadas; Pintar as superfícies, utilizando equipamentos necessários; 

Aplicar diferentes materiais como massa corrida, tintas, vernizes e outros; Realizar pinturas em paredes 

internas e externas; aplicar massa fina ou corrida e fazer lixamentos; Usar equipamentos de segurança - 

EPI; Aplicar texturas em paredes; aplicar verniz em portas, janelas de madeiras e esquadrias; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades 

correlatas determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 301 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo; Curso de Auxiliar de Saúde Bucal e Registro no Conselho 

Regional de Odontologia (CRO) 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 
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ATRIBUIÇÕES: 

Atuar na área de saúde, junto ao dentista, com supervisão permanente. 

Tarefas Típicas: Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, realizar ações de promoção e prevenção 

em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de 

atenção à saúde, bem como atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, inclusive com 

acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal. Responsável pela limpeza, assepsia, desinfecção e 

esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do consultório odontológico, e/ou nas 

Unidades Odontológicas Móveis (UOM), assim como aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; Auxiliar e 

instrumentar os cirurgiões dentistas nas intervenções clínicas, além de acompanhar, apoiar e desenvolver 

atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família (ESF), 

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Receber os pacientes; Separar 

e organizar seus documentos, como a ficha de atendimento e o histórico. Exercer as atividades e funções 

inerentes à profissão, de acordo com normas regulamentadoras. Outras tarefas afins determinadas pelo 

Cirurgião dentista, Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal; Executar outras tarefas 

compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou 

diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 302 – FISCAL DE POSTURAS I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

Fiscalização do cumprimento das Leis Municipais.  

Desempenhas as atividades de orientação e fiscalização das normas municipais relacionadas ao Código 

de Obras, Zoneamento, Abastecimento, Plano Diretor e Posturas Municipais (relacionadas às atividades 

edilícias, licença de instalação e funcionamento, sem prejuízo de outras). Se a atividade de fiscalização 

envolver vistorias técnicas, deverá submeter relatório circunstanciado à avaliação de profissional 

habilitado. Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente 

informada a respeito das irregularidades encontradas; Fiscalizar o Horário de funcionamento de 

estabelecimento bancário, Higiene das vias e logradouros públicos; Diversões públicas, barracas ou 

aparelhos e dispositivos de diversão em logradouros públicos sem autorização; Poluição sonora 

provocada em bares, clubes, casas noturnas e igrejas; Controle de horário de carga e descarga dos 

produtos expostos para venda; Exerce atividades de planejamento, supervisão, controle e execução de 

fiscalização mais complexa inerentes a postura, para fazer cumprir as disposições dos Códigos de Postura 

Municipal e Plano Diretor Municipal; Fiscalizar as atividades de postura. Executar outras tarefas 

compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou 

diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 303 – MONITOR(A) DE ÔNIBUS I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de esforço físico, de baixa complexidade.  

Tarefas Típicas: Auxiliar os passageiros no embarque e desembarque. Zelar pela segurança dos 

passageiros transportados, orientar para que os passageiros permaneçam sentados, cuidando sempre para 

que os primeiros bancos do veículo sejam ocupados preferencialmente pelos passageiros que necessitam 

maiores cuidados. Orientar os passageiros ao adentrar no veículo e no desembarque, se posicionar em 

fila evitando tumultos; Não permitir que os passageiros sentem nos degraus das portas dos Veículos. 

Orientar e auxiliar no uso do cinto de segurança. Auxiliar os passageiros no embarque e desembarque. 
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Cuidar para que os mesmos não coloquem braços, pernas ou cabeça para fora das janelas. Cuidar e 

advertir os passageiros para que ao descerem do veículo nunca atravessem pela frente do mesmo: Garantir 

para que o embarque e desembarque dos veículos ocorram nos pontos pré-determinados; em segurança. 

Constatado que algum passageiro não respeita as regras durante o percurso, comunicar por escrito tão 

logo que possível, para conhecimentos e providências necessárias ao Setor de Transporte e/ou ao 

responsável; Durante o transporte estar atento ao comportamento dos passageiros e orientando sempre 

que necessário. Mediar situações de conflito entre os passageiros sempre que necessário. Em conjunto 

com o motorista não permitir entrada de pessoas estranhas nos veículos de transporte. Constatada que o 

assento ou cinto de segurança, vidros e iluminação não estejam adequadas oferecendo risco a integridade 

física dos passageiros comunicarem ao Setor de Transporte e/ou a responsável. Orientar aos passageiros 

para que não portem objetos pontiagudos, ou assemelhados que possam causar lesões. Orientar aos 

passageiros que durante o transporte cuidem de seus pertences; Desempenhar outras atividades afins, que 

forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo ou Superior Hierárquico. 

 

CARGO: 304 – SECRETÁRIO ESCOLAR I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

ATRIBUIÇÕES: 

Executar tarefas de rotina administrativa tais como: recepcionar, atender o público, receber, protocolar e 

informar documentos, organizar e manter arquivos exercer atividades de telefonia, digitar textos, 

documentos, dados e informações.  

Tarefas Típicas: Lavrar e subscrever todas as atas; Promover incineração de documentos, de acordo com 

a legislação vigente. Manter atualizados os dados estatísticos necessários à pesquisa educacional. 

Controlar ponto do pessoal. Controlar frequência do aluno. Auxiliar os professores na manutenção da 

ordem e disciplina; Acompanhar estudantes quando necessitar de suporte médico; Responsabilizar pela 

guarda, conservação, manutenção e limpeza de equipamentos; Controle de entrada e saída dos estudantes, 

funcionários, bem como equipamentos e documentação; Recebimento e processamento de 

correspondência; Arquiva documentos e disponibiliza-os em ordem para facilitar o controle e consulta 

dos mesmos. Exerce todas as operações burocráticas relacionadas ao setor onde estiver lotado, 

responsabiliza-se pela guarda dos documentos que lhe forem entregues. Executa as ordens dos Chefes e 

Diretores de Departamento; Desempenhar suas funções com eficiência e honestidade. Atende todos com 

urbanidade; Recepção de alunos no transporte escolar; Elaboração de relatórios e expedientes; 

Comunicação de ocorrências aos pais e responsáveis, Realização de atas de registro; Desempenhar outras 

atividades afins, que forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo ou Superior Hierárquico. 

 

CARGO: 401 – MONITOR(A) ESCOLAR I (Lei Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo com Habilitação em Magistério ou Habilitação para a Educação 

Infantil ou Curso Superior em Pedagogia.  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

As atribuições serão desenvolvidas sob orientação e supervisão da (o) responsável pelo CEMEI ou Escola 

e professor. Cuidar de bebês e crianças, de 0 a 5 anos, zelando pelo bem-estar. Orientar, acompanhar e 

complementar a higiene das crianças após a defecação e micção, durante o banho, escovação de dentes, 

troca de vestuários, troca de fraldas e outras atividades de rotina diária;  

Tarefas Típicas: Zelar e acompanhar o momento do sono/repouso com especial atenção aquelas com 

orientação médicas especifica se houver. Observar se o leite de alimentação dos bebês está de acordo 

com a recomendação nutricional. Zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos, 

organizando o ambiente. Levar ao conhecimento do professor e/ou da equipe gestora qualquer incidente 

ou dificuldade observada. Estabelecer relação segura, estável e afetiva que contribua para sua formação 
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social, emocional e física. Participar de reuniões, capacitações e cursos, quando convocados para seu 

aperfeiçoamento profissional. Auxiliar nos trabalhos de rotina das crianças e nas atividades que envolvam 

a comunidade. Auxiliar no atendimento e na organização das crianças, nas áreas de circulação interna ou 

externa do CEMEI ou Escola, e no deslocamento entre diferentes espaços físicos. Seguir rigorosamente 

o posicionamento físico do bebê no momento de banho de sol de modo a evitar a incidência direta de luz 

nos olhos. Observar o vestuário da criança se está condizente as condições climáticas em caso negativo 

tomar medidas necessárias. Limpar cuidadosamente a criança na troca de fralda em local seguro fazendo 

uso adequado do material de higiene pessoal bem como pomada de assadura enviada pela família. Trocar 

a criança sempre que a mesma regurgitar, vomitar, defecar e micçar. Oferecer, acompanhar e cuidar da 

alimentação da criança, de acordo com as orientações recebidas dos setores competentes. Observar 

durante a alimentação se os utensílios destinados a mesma são adequados a faixa etária e se os mesmos 

estão higienizados. Receber a criança de modo acolhedor promovendo-lhe a segurança e conforto. 

Ajuda os alunos a lidar com conflitos e divergências; Auxiliar nas soluções pedagógicas e treina os alunos 

a gerenciar os possíveis conflitos; Entregar cuidadosamente a criança à família ou a pessoa por ela 

indicada. Receber e entregar comunicados que lhe for solicitado pelo responsável da Creche, Pré-Escola 

ou Escola aos familiares de modo a facilitar a comunicação entre ambas. Ao receber a criança observar 

se a mesma não apresenta qualquer tipo de lesão e se está asseada, qualquer situação atípica comunicar 

ao responsável da Creche, Pré-Escola ou Escola. Desenvolver atividades de desenvolvimento físico, 

motor e de caráter com as crianças, bem como auxiliar no desenvolvimento de tarefas; Verificar o bem 

estar, a alimentação o sono, e a disposição física e psicológica das crianças sobre seus cuidados; 

Desempenhar outras atividades afins, que forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo ou superior 

hierárquico. 

 

CARGO: 402 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo; Curso Técnico em Informática reconhecido pelo MEC. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Promover o regular funcionamento, acondicionamento dos dados e arquivos gerados pelos 

Departamentos Municipais; Executar funções de suporte final, incluindo o atendimento e o suporte aos 

usuários no uso do ambiente computacional. 

Tarefas Típicas: Zelar pela segurança e a confiabilidade dos dados armazenados; Participar de atividades 

de análise, modelagem computacional e desenvolvimento de sistemas; Elaborar, criar e manter páginas 

web estáticas e dinâmicas, cartazes, folders, banners, etc; Instalar, operar e dar manutenção em redes 

locais de computadores de pequeno e médio porte: Montar e manter um computador pessoal; Lecionar 

cursos de aplicativos e sistemas operacionais a pessoas interessadas em operar o computador; Utilizar 

softwares aplicativos e utilitários; Aplicar conceitos de algoritmos e técnicas de programação; 

Executar ações de suporte técnico aos usuários; Ter atitude ética no trabalho e no convívio social; Saber 

trabalhar em equipe; Ter iniciativa, criatividade e responsabilidade; Exercer liderança; Posicionar-se 

crítica e eticamente frente às inovações tecnológicas. Gerar todos os arquivos fiscais solicitados pelos 

órgãos competentes e ao Chefe do Executivo quando solicitado; Desempenhar outras atividades afins, 

que forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo ou Superior Hierárquico. 

 

CARGO: 403 – VISITADOR SANITÁRIO E DE EPIDEMIOLOGIA I (Lei Complementar 

Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo; Curso Técnico em Agente de Endemias ou Curso Técnico na 

área da saúde, reconhecidos pelo MEC. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 
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Executar atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde, mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes dos SUS, sob 

supervisão competente.  

Tarefas Típicas: Visitar domicílios periodicamente, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob 

orientação e supervisão de profissionais da saúde; orientam a comunidade para promoção da saúde; 

rastreiam focos de doenças específicas; promovem educação sanitária e ambiental; participam de 

campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade de 

saúde, autoridades e comunidade; participam de reuniões profissionais; Rastrear focos de doenças 

específicas: Visitar o local do foco (casa, escola e bairro); verificar as condições do local; verificar fontes 

de risco; checar informações; informar aos órgãos competentes; informar a coordenação para acionar 

fiscalização sanitária; coletar material e dados in loco para análise (água); monitorar resultados de 

exames; convocar pacientes. Executar tarefas administrativas e cadastrar as famílias; planejar roteiro de 

visitas; realizar mapeamentos da área; Utilizar recursos de informática Executar outras tarefas 

compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou 

diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 501 – ASSISTENTE SOCIAL I  (Lei Complementar Municipal nº 102/2024)  

REQUISITO: Ensino Superior em Serviço Social e Registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Compreende a realização de Serviços de Assistência Social e demais atividades afins. 

Tarefas Típicas: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre 

direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação. 

Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação 

profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas públicas e 

privadas; Orientar e monitorar ações em desenvolvimento relacionado à economia doméstica, nas áreas 

de habitação, vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, 

alimentação e saúde. Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. 

Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; 

Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as características do território de abrangência 

do CRAS; Realização de atendimento particularizada e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao 

CRAS; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território. Apoio técnico continuado 

aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos 

desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização da busca ativa 

no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de 

incidência de situação de risco. Acompanhamento das famílias em descumprimento de 

condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e 

planejamento do trabalho de forma coletiva. Articulação de ações que potencializem as boas experiências 

no território de abrangência; Mediação de grupos de famílias dos PAIF; Realização de encaminhamento, 

com acompanhamento, para a rede socioassistencial. Realização de encaminhamento para serviços 

setorais. Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal. Participação de reuniões 

sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de 

fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; organização dos 

encaminhamentos, fluxo de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de respostas às 

demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; Executar outras tarefas compatíveis com 

a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo 

Prefeito Municipal. 
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CARGO:  502 - CIRURGIÃO DENTISTA I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no conselho de classe.  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Atendimento na Unidades de Saúde do Município e em entidades conveniadas. Tarefas Típicas: 

Atendimento na Unidade da ESF; Participação nas decisões da área de saúde; Orientação ao pessoal de 

apoio técnico e operacional; Cadastramento, em fichas de diagnóstico, por usuário atendido; Promover 

campanhas relacionadas à Saúde Bucal; Promover visitas educativas em Escolas Municipais: Atender o 

cidadão com urbanidade; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades 

correlatas determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 503 – CONTADOR I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior em Contabilidade e Registro no Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Elenco de tarefas de maior complexidade que exigem profissionalização de nível superior em 

contabilidade. 

Tarefas Típicas: Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas à contabilidade do Município, 

supervisionando sua execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências legais; 

Desenvolver os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 

processamento, os inspecionado regularmente; Desenvolver os trabalhos de análise e conciliação de 

contas, classificação e avaliação das despesas. cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de 

veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações; Montar e assinar balancetes, balanços e 

demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou documentos; Elaborar relatórios sobre a situação 

patrimonial e financeira do Município. apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos; 

Assessorar no direcionamento de problemas financeiros, contábeis administrativos e orçamentários, 

dando pareceres à luz da ciência e das práticas contábeis; Coordenar, organizar e orientar os trabalhos 

relativos à contabilidade, planejando sua execução de acordo com o plano de contas vigente e as 

exigências legais e administrativas; Participar na elaboração dos planos orçamentários e financeiros e 

controle geral de patrimônio; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 

associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Acompanhar os índices e metas orçamentárias. 

Enviar todas as prestações de contas previstos em Resolução do Tribunal de Contas deste Estado. 

Elaborar impactos orçamentários e leis orçamentárias no prazo e forma prevista em Lei Orgânica 

Municipal. Assinar conjuntamente com a Autoridade máxima da Entidade e com o responsável pela 

Coordenadoria de Controle Interno, todos os quadros demonstrativos que integram a prestação de contas 

anual e empenhos, previstos na Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e 

Instruções Normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Executar outras 

tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata 

ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 504 – COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO I (Lei Complementar Municipal nº 

102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Direito ou Contabilidade ou Administração, devidamente 

reconhecido pelo MEC. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Realizar o controle interno da Prefeitura Municipal de Serrania, fazer avaliações, fiscalizar, emitir 

pareceres, apurar fatos, promover estudos pertinentes; etc. 
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Tarefas Típicas: Proceder a avaliação da eficiência e economicidade do Sistema de Controle Interno do 

Município: Realizar auditorias e fiscalização sobre os sistemas contábil, financeiro, de execução 

orçamentária, de pessoal e demais sistemas administrativo; Promover o acompanhamento, a 

sistematização e a padronização dos procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação da gestão; 

Realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos administradores públicos 

municipais; Verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à admissão de pessoal e à concessão de 

aposentadoria e pensão na Administração direta, fundacional e autárquica, submetendo os resultados à 

apreciação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para fins de registro; Disciplinar, 

acompanhar e controlar eventuais contratações de consultorias independentes, observadas as normas 

pertinentes às licitações previstas na legislação especifica, no âmbito da Administração indireta; Avaliar 

as técnicas e os resultados dos trabalhados das auditorias na Administração; Prestar informações sobre a 

situação físico-financeira dos projetos e atividades constantes dos orçamentos do Município: Realizar a 

conformidade contábil nos registros dos órgãos do Poder Executivo Municipal; Apurar os atos ou fatos 

inquinados de ilegais, ou irregularidades, de formalmente apontados, praticados por agentes públicos 

municipais, propondo à autoridade competente providências cabíveis; Manter relacionamento com o 

Tribunal de Contas; Exercer o controle da execução dos orçamentos do Municipal; Promover estudos 

com vistas racionalização do trabalho, objetivamente aumento da produtividade e a redução do custo 

operacional; Estimular as entidades locais da sociedade civil do acompanhamento e fiscalização de 

programas executados do orçamento do Município: Guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições 

do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; Executar 

outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia 

imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 505 – FONOAUDIÓLOGO I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior em Fonoaudiologia e Registro no Conselho de Classe.  

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Trabalhar nas áreas de saúde, da educação e de serviços sociais. 

Tarefas Típicas: Atender pacientes individualmente e em grupo; Realizar anamnese; Avaliar aspectos 

percepto-motores, auditivos e fonias do indivíduo; Avaliar aspectos socioculturais; Analisar exames 

realizados por outros profissionais quando pertinentes à área da fonoaudiologia; Trabalhar o processo de 

escuta da comunicação; Acompanhar evolução terapêutica; Reorientar condutas terapêuticas; Estimular 

adesão ao tratamento; Estabelecer alta e encaminhamentos para outros profissionais, quando julgar 

necessário; Prestar informações da área e procedimentos para o paciente e seus familiares; Realizar 

orientação e capacitação aos cuidadores e familiares para continuidade da atenção domiciliar; Formar o 

grupo adequado ao plano terapêutico; Implementar programas preventivos ou remediativos, palestras e 

projetos em fonoaudiologia; Prestar serviços em atenção domiciliar e ambulatorial para reabilitação de 

pacientes com deficiência permanente e transitória; Realizar atividades extramuro; Elaborar programas, 

palestras e projetos em fonoaudiologia; Traçar plano terapêutico que julgue o mais adequado para 

determinado paciente; Solicitar e preparar ambiente e materiais para se trabalhar em terapia; Estimular 

desenvolvimento do paciente em respeito ao campo da fonoaudiologia; Desenvolver formas alternativas 

de comunicação; Prescrever e reabilitar o paciente sobre medidas de higiene vocal, exercícios de 

respiração, aquecimento vocal, ampliação de vocabulário, etc.; Trabalhar com a comunicação oral, escrita 

e expressiva do paciente; Prestar serviços em atenção domiciliar e ambulatorial para reabilitação de 

pacientes com deficiência permanente e transitória; Implementar o projeto, palestras ou programas; 

Informar superiores dos resultados obtidos; Supervisionar estagiários; Participar de reuniões de equipe e 

discussão de casos com equipe multiprofissional: Trabalhar o processo de escuta da comunicação; 

Acompanhar evolução terapêutica; Reorientar condutas terapêuticas;  Traçar plano terapêutico que julgue 

o mais adequado para determinado paciente; Solicitar e preparar ambiente e materiais para se trabalhar 
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em terapia; Estimular desenvolvimento do paciente em respeito ao campo da fonoaudiologia; 

Desenvolver formas alternativas de comunicação; Prescrever e reabilitar o paciente sobre medidas de 

higiene vocal, exercícios de respiração, aquecimento vocal, ampliação de vocabulário, etc.; Trabalhar 

com a comunicação oral, escrita e expressiva do paciente; Prestar serviços em atenção domiciliar e 

ambulatorial para reabilitação de pacientes com deficiência permanente e transitória; Implementar o 

projeto, palestras ou programas; Informar superiores dos resultados obtidos; Supervisionar estagiários; 

Participar de reuniões de equipe e discussão de casos com equipe multiprofissional; Reorientar condutas 

terapêuticas; Estimular adesão ao tratamento; Estabelecer alta e encaminhamentos para outros 

profissionais, quando julgar necessário; Prestar informações da área e procedimentos para o paciente e 

seus familiares; Realizar orientação e capacitação aos cuidadores e familiares para continuidade da 

atenção domiciliar; Formar o grupo adequado ao plano terapêutico; Implementar programas preventivos 

ou remediativos, palestras e projetos em fonoaudiologia; Prestar serviços em atenção domiciliar e 

ambulatorial para reabilitação de pacientes com deficiência permanente e transitória; Realizar atividades 

extramuro; Elaborar programas, palestras e projetos em fonoaudiologia; Executar outras tarefas 

compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata ou 

diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 506 – MÉDICO CLÍNICO I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho de Classe.  

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Atendimento ambulatorial em Unidades de Saúde do Município e em entidades conveniadas. 

Tarefas Típicas: Atendimento ambulatorial e na Unidade da ESF; Participação nas decisões da área de 

saúde; Orientação ao pessoal de apoio técnico e operacional; Cadastramento, em fichas de diagnóstico, 

por usuário atendido; Tarefas correlatas às áreas da saúde do indivíduo e saúde pública. Executar outras 

tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela Chefia imediata 

ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 507 – NUTRICIONISTA I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no conselho de classe.  

CARGA HORÁRIA: 24 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades; Planejar, organizar, administrar e avaliar 

unidades de alimentação e nutrição; Efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de 

educação nutricional.  

Tarefas Típicas: Trabalho profissional, no campo da nutrição. O trabalho inclui o planejamento e a 

coordenação ou a supervisão de serviços, programas ou projetos de nutrição; levantamentos estatísticos 

para avaliação de estudos de carência nutricional, campanhas educativas, definição de regimes 

alimentares e seu controle, em estabelecimentos de ensino e creches e nas Unidades da ESF, entre outras 

entidades e outras atividades previstas no padrão funcional de cada posto de trabalho. 

Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas determinadas pela 

Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 

 

CARGO: 508 – PROFESOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I (Lei Complementar Municipal nº 

103/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia ou Normal Superior. 

CARGA HORÁRIA: 24 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: 

Ministrar aulas para os alunos da creche I e educação infantil. Participar de reuniões administrativas e 

pedagógicas; participar de reuniões e oficinas promovidas pela SMEC; participar de sessões de estudos 

e outras; participar de todos os eventos sociais; culturais; cívicos e políticos realizados pela escola; 

planejar diariamente suas aulas, seminários, exposições, apresentações artísticas, jogos, músicas, 

desenvolver nos alunos a capacidade de aprender, dominando a leitura, escrita, cálculo, a compreensão 

do meio ambiente, natural e social, das partes e dos valores em que se fundamentam a sociedade, o 

fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância em que se 

assenta a vida social, demonstrar audiovisuais, desenvolver trabalhos e palestras; aplicar provas, corrigi-

las; Estudar a legislação vigente, PCNS (Parâmetros Curriculares Nacionais), discutir assuntos referentes 

a estes e pertinentes aos alunos, sanar dúvidas e buscar subsídios para desenvolvimento de suas 

atividades; participar de reuniões por série com pais e alunos, entrega de boletins, projetos, tais como 

integração de culturas, saídas de campo, seminários, dança e outros, reunir-se com todos os professores, 

discutir os assuntos, expor objetivos e métodos a serem usados; atender pais, alunos e a comunidade em 

geral; cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos, proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a 

higiene pessoal, auxiliar as crianças na alimentação, promover horário para repouso, garantir a segurança 

das crianças na Instituição. Observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros socorros; 

comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; Levar ao conhecimento da Direção qualquer 

incidente ou dificuldades ocorridas. Manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; apurar a 

frequência diária das crianças; respeitar as épocas do desenvolvimento infantil: planejar e executar o 

trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam a aprendizagem infantil. 

Outras atividades afins. 

 

CARGO: 509 – PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL I (Lei 

Complementar Municipal nº 103/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Pedagogia. 

CARGA HORÁRIA: 24 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: 

Ministrar aulas para os alunos do ensino fundamental e da educação infantil; Participar de reuniões 

administrativas e pedagógicas; Participar de reuniões e oficinas promovidas pela SMEC; Participar de 

sessões de estudos e outras; participa de todos os eventos sociais; culturais; cívicos e políticos realizados 

pela escola. Desenvolver conteúdos mínimos exigidos para cada série e os que forem surgindo de acordo 

com a realidade de cada comunidade e do interesse dos alunos, integrá-los em todas as disciplinas, 

planejar diariamente suas aulas, seminários, exposições, apresentações artísticas, jogos, músicas, 

desenvolver nos alunos a capacidade de aprender, dominando a leitura, escrita, cálculo, a compreensão 

do meio ambiente, natural e social, das partes e dos valores em que se fundamentam a sociedade, o 

fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância em que se 

assenta a vida social, demonstrar audiovisuais, desenvolver trabalhos e palestras; aplicar provas, corrigi-

las. Estudar a legislação vigente, PCNs (Parâmetros Curriculares Nacionais), discutir assuntos referentes 

a estes e pertinentes aos alunos, sanar dúvidas e buscar subsídios para desenvolvimento de suas 

atividades. Participar de reuniões por série com pais e alunos, entrega de boletins, projetos, tais como 

integração de culturas, saídas de campo, seminários, dança e outros, reunir-se com todos os professores, 

discutir os assuntos, expor objetivos e métodos a serem usados. Atender pais, alunos e a comunidade em 

geral. Outras atividades afins. 

 

CARGO:  510 - PSICÓLOGO I (Lei Complementar Municipal nº 102/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo Psicologia e registro no conselho de classe.  

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 
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ATRIBUIÇÕES: 

Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução de trabalhos relacionados 

com o comportamento humano e a dinâmica da personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica 

e ao ajustamento individual. 

Tarefas Típicas: Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados científicos, relativos ao 

comportamento humano e ao mecanismo psíquico; Orientar a elaboração de diagnósticos, prognósticos, 

e controle do comportamento do paciente, na vida social; Analisar os fatores psicológicos que intervém 

no diagnóstico, tratamento e prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da 

personalidade; Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos 

anadaptados; Idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpretação de testes psicológicos, com vistas 

a orientação psicopedagógica e a seleção profissional; Realizar entrevistas complementares; 

Propor a solução conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional e social; 

Colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária, e na avaliação de seus 

resultados; Participar em congressos, seminários e conferências ligadas ao desenvolvimento social, 

quando designado; Manter-se atualizado nas novas técnicas utilizadas pela psicologia; 

Desenvolver psicoterapia nas situações de envolvimento emocional, nos bloqueios inconscientes e nas 

reações de imaturidade; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades 

correlatas determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal.  

Atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadores de 

desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os para as escolas ou classes especiais; 

Formular, na base dos elementos colhidos, hipóteses de trabalho para orientar as explorações 

psicológicas, médicas e educacionais a serem feitas; Redigir a interpretação final, após o debate e 

aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas escolares, e sociais e 

profissionais do indivíduo; Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; Prestar assessoramento 

a autoridades em assuntos de sua competência; Orientar coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por equipes auxiliares; Atender nas Unidades da ESF e no CRAS e nos demais locais onde 

for solicitado. Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo e atividades correlatas 

determinadas pela Chefia imediata ou diretamente pelo Prefeito Municipal. 
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ANEXO III – QUADRO DE PROVAS 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

RETIFICAÇÃO Nº 03 

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) 
TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 

PONTOS  

(*) 

PROVA 

PRÁTICA PORTUGUÊS 

(Peso 3) 

MATEMÁTICA 

(Peso 3) 

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 2) 

201 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DA ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL I 

10 10 20 40 100,0 

- 

202 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA I - 

203 - AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I - 

204 - AUXILAR DE PEDREIRO I - 

205 - MOTORISTA I - 

206 - OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES OU PESADAS I Apto/Inapto 

207 - PEDREIRO I Apto/Inapto 

208 - PINTOR DE OBRAS I Apto/Inapto 

209 - AGENTE DE SERVIÇOS DE LIMPEZA ESCOLAR - 

    

ENSINO MÉDIO COMPLETO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) 
TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 

PONTOS (*) PORTUGUÊS 

(Peso 4) 

RACIOC. 

LÓGICO  

(Peso 2) 

CONHEC. 

GERAIS 

(Peso 2) 

LEGISLAÇÃO  

(Peso 2) 

CONHEC. 

ESPECÍFICOS 

(Peso 2) 

301 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL I 

10 10 10 05 

05 

40 100,0 

302 - FISCAL DE POSTURAS I 05 

303 - MONITOR(A) DE ÔNIBUS I 05 

304 - SECRETÁRIO ESCOLAR I 05 

305 - AGENTE ADMINISTRATIVO 05 

401 - MONITOR(A) ESCOLAR I 05 

402 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA I 05 

403 - VISITADOR SANITÁRIO E DE 

EPIDEMIOLOGIA I 
05 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO E ENSINO SUPERIOR COMPLETO COM ESPECIALIZAÇÃO 

CARGO 

PROVA OBJETIVA (*) 

(CONTEÚDOS, Nº DE QUESTÕES E PESOS) 
TOTAL DE 

QUESTÕES 

TOTAL DE 

PONTOS (*)  

PROVA 

DISCURSIVA 

(REDAÇÃO) 

PROVA DE 

TÍTULOS PORTUGUÊS 

(Peso 3) 

RACIOC. 

LÓGICO  

(Peso 2) 

CONHEC. 

GERAIS  

(Peso 2) 

LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL 

(Peso 2) 

CONHEC. 

ESPECÍFICOS 

(Peso 3) 

501 - ASSISTENTE SOCIAL I 

10 05 10 05 

10 

40 100,0 

- - 

502 – CIRURGIÃO DENTISTA I 10 - - 

503 - CONTADOR I 10 - - 

504 - COORDENADOR DO 

CONTROLE INTERNO I 
10 - - 

505 - FONOAUDIÓLOGO I 10 - - 

506 - MÉDICO (A) CLÍNICO I 10 - - 

507 - NUTRICIONISTA I 10 - - 

508 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL I 
10 

20,0 5,0 
509 - PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA 

E ENSINO FUNDAMENTAL I 
10 

510 – PSICÓLOGO I 10 - - 

601 – SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 10 - - 

 

(*) Aprovação: mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos nas Provas Objetivas. 
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ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

RETIFICAÇÃO Nº 02 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Formação e 

significação de palavras. Sinônimos e antônimos. Ordem alfabética. Sílaba: separação e classificação. 

Ortografia e acentuação. Tipos de frase. Pontuação. Morfologia: emprego e classificação das classes de 

palavras. Sintaxe: estrutura da oração e do período e termos essenciais e acessórios da oração. 

 

MATEMÁTICA 

Operações básicas: adição, subtração, multiplicação e divisão. Potenciação e Radiciação. Operações com 

números naturais. Expressões Numéricas. Problemas. Regra de três. Números primos. Múltiplos, Divisores, 

MDC e MMC. Operações Básicas com Polinômios. Equações do 1º grau, Sistemas de Equação do 1º grau. 

Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas e Tabelas. Frações, Decimais e Dízimas. 

Regra de três. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Sistema de Medidas. Porcentagem. Sistema 

de Conjuntos. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, 

letras e figuras. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, 

Isto É, Você S/A. Notícias em Geral – Site e Instagram da Prefeitura de Serrania. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Significação das palavras. Figuras de Sintaxe. 

Figuras de Linguagem. Articulação textual: operadores sequenciais, expressões referenciais. Coesão e 

coerência textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das classes de palavras; formação 

de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos verbais. Concordância verbal 

e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da oração e do período: 

aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação linguística. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades 

no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e 

divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: 
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resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e 

probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, 

Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - Site e Instagram da Prefeitura de Serrania. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Lei 

Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito Constitucional: 

Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 

29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação (Decreto Estadual nº 

45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

301 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL I 

Princípios e normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de 

infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos 

e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a 

quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento 

do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e 

conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia 

dental: morfologia, classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha 

clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de 

promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 

etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; técnicas de 

revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Sistema Único de Saúde, Estratégia de Saúde 

da Família, Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

302 – FISCAL DE POSTURAS I 

Legislação ambiental e urbanística. Normas técnicas. Gestão urbana e instrumentos de gestão (Código de 

Posturas, Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Edificações (Obras), Lei de Parcelamento 

do Solo). Conceito de Desenvolvimento Sustentável. Planejamento urbano. Ocupação do uso do solo e 

zoneamento. Controle e verificação de obras, loteamentos, calçamentos e logradouros públicos quanto ao 

cumprimento das normas urbanísticas ou de proteção ao patrimônio público, aplicando as sanções fiscais 

previstas na legislação vigentes. Fiscalização de forma preventiva e corretiva verificando a regularidade quanto 

aos parâmetros urbanísticos e de licenciamento. Licenciamento de obras públicas e particulares. Levantamento 

e avaliação de impactos ambientais. Conceitos de georreferenciamento e registro imobiliário. Vistoria e 

elaboração de relatórios e pareceres.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

303 - MONITOR(A) DE ÔNIBUS I 

Conhecimentos sobre o Código de Trânsito Brasileiro e da Cartilha de Transporte escolar. Sinalização de 

Trânsito. Situações de Risco e Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. Direção Defensiva. Cuidados com 

alunos com necessidades especiais. Ética e relacionamento interpessoal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

304 – SECRETÁRIO ESCOLAR I 

Conceitos de arquivamento. Administração de materiais. Gestão e organização dos documentos: prazo de 

guarda e conservação preventiva. Educação brasileira na Constituição Federal. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996): princípios e fins. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 

(Lei Federal nº 8069/1990). Diretrizes curriculares nacionais para a Educação básica e plano municipal de 

Educação. Projeto Político e Pedagógico. Importância do papel do Secretário Escolar. Planejamento e 

suprimento de materiais: organizações, recursos, classificação e armazenamento. Patrimônio escolar e 

princípio de gestão ambiental e sustentabilidade. Processo de desenvolvimento humano. Relações e práticas 

educativas. Relações interpessoais na escola. Legislação Escolar. Sistemas de Gestão Escolar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

401 – MONITOR(A) ESCOLAR I 

Parâmetros Nacionais de Qualidade na Educação Infantil. Jogos e brincadeiras no espaço escolar. Uso das 

tecnologias da informação e comunicação no meio escolar: familiaridade com o uso de tecnologia na educação 

para melhoria da qualidade do ensino. Higiene pessoal, saúde e educação. Segurança no ambiente escolar. 

Alimentação saudável nas escolas. Noções de primeiros socorros. Medicação da criança em ambiente escolar. 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Didática e Pedagogia: compreensão dos princípios da didática e 

pedagogia para auxiliar no processo de ensino-aprendizagem. Desenvolvimento Infantil: conhecimento sobre 

as fases do desenvolvimento infantil, considerando aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. 

Metodologias de Ensino: familiaridade com diferentes abordagens e metodologias de ensino para apoiar os 

professores e os alunos. Acompanhamento Individualizado: habilidade para oferecer suporte individualizado 

a alunos que precisam de atenção extra ou que enfrentam desafios específicos. Recursos Pedagógicos: 

conhecimento sobre o uso de materiais didáticos e recursos pedagógicos para enriquecer o ambiente de 

aprendizado. Comportamento e Disciplina: habilidade para lidar com questões de comportamento e disciplina 

de forma eficaz, mantendo um ambiente de aprendizado positivo. Comunicação Eficaz: boas habilidades de 

comunicação para interagir com alunos, pais, professores e outros membros da equipe educacional. Registro e 

Documentação: capacidade de manter registros precisos sobre o desempenho dos alunos e outras atividades 

educacionais. Inclusão e Diversidade: apoio à criança com deficiência, sensibilidade para lidar com a 

diversidade de alunos, promovendo um ambiente inclusivo. Interação Escola-Família: habilidade para 

estabelecer uma comunicação eficaz com os pais, fornecendo feedback sobre o progresso dos alunos. Ética 

Profissional: adesão a padrões éticos no ambiente educacional. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG). Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

402 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA I 

Conhecimentos Fundamentais em Computação: Hardware: noções básicas sobre partes de um computador, 

incluindo noções básicas sobre processador, memórias e periféricos, bem como uma visão geral sobre os tipos 

de periféricos existentes. Algoritmos e lógica de programação: introdução ao pseudocódigo e à álgebra 

booleana, juntamente com as noções básicas sobre estruturas de dados, como arranjos (arrays), listas, filas, 

pilhas, árvores e grafos, além de abordar algoritmos de busca. Organização e manutenção de computadores: 

noções básicas sobre instalação e configuração de periféricos, bem como compartilhamento em rede de 

periféricos. Banco de dados: introdução aos bancos de dados relacionais e operações em banco de dados através 

de SQL, acompanhado de noções básicas de modelagem usando diagramas ER. Sistemas operacionais: 

discussão sobre particionamento de discos rígidos, instalação de múltiplos sistemas em uma máquina, criação 



 

Página 4 de 8 

 

 

 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 

SERRANIA/MG - EDITAL Nº 01/2024 

 

e atualização de contas de usuários, gerenciamento de permissões e comandos básicos de administração em 

sistemas Linux. Redes de computadores: noções básicas sobre protocolos de comunicação, detalhes sobre a 

pilha TCP/IP (incluindo IPV4 e IPV6), abordagem de redes locais, redes sem fio, redes virtuais (VLAN), 

servidor de nomes de domínio (DNS) e introdução aos conceitos fundamentais de firewall. Legislação em 

Segurança da Informação: explanação sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o Marco Civil da 

Internet (Lei Federal nº 12.965/2014) e seus aspectos básicos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

403 – VISITADOR SANITÁRIO E DE EPIDEMIOLOGIA I 

Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 

governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. História e 

Evolução da Profissão de ACE. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Vigilância em Saúde. 

Conhecimentos Básicos: Raiva, Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Febre Amarela, Febre 

Maculosa, Influenza, Chikunguya, Zika Vírus, Leptospirose, Leishmaniose: Tegumentar e Visceral e Malária, 

COVID-19. Doenças contagiosas: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, 

sintomas e medidas de controle.  

 

NÍVEL SUPERIOR  

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos 

da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 

Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos 

modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos 

pronomes pessoais oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia 

oficial. Acentuação gráfica. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades 

no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e 

divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: 

resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e 

probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 
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Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, 

Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - Site e Instagram da Prefeitura de Serrania. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Lei 

Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito Constitucional: 

Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 

29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação (Decreto Estadual nº 

45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

501 – ASSISTENTE SOCIAL I 

Planejamento Social. Código de Ética Profissional e Serviço Social (fundamentos). Serviço Social na 

Previdência. Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Legislação da Saúde ligadas a Assistência e 

da Assistência Social. Política para Crianças e do Adolescentes. Política para Pessoas Idosas. Política para 

Pessoas com Necessidades Especiais. Instrumentalidade. Direitos Humanos. Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Desafios da Gestão do 

SUAS nos Municípios. Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência 

Social. Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com 

Famílias na Política Nacional de Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Serviço social e reforma sanitária. Serviço Social na 

Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. Saúde mental e Serviço Social. Estatuto da Criança e 

do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.069/1990, e atualizações). Política Nacional de Saúde da Pessoa com 

Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015, e atualizações). 

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003, e atualizações). Política Nacional para a População em 

Situação de Rua. Lei Maria da Penha. Apropriação teórica e prática do projeto ético-político-profissional da 

Assistência Social. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

502 – CIRURGIÃO DENTISTA I 

SB Brasil 2010. Epidemiologia das doenças bucais: cárie, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 

etiologia, evolução, medidas de controle, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção. Uso do flúor na 

prevenção e tratamento da cárie dentária; Métodos de Uso Coletivo do Flúor; Fluorose Dentária – Aspectos 

clínicos e Epidemiológicos. Código de Ética em odontologia e trabalho em equipe. Prática odontológica 

baseada na promoção de saúde. Educação em Saúde: ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

prevenção de doenças bucais. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção em odontologia. 

Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, sem odontosecção e com odontosecção, 

extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e crônicas. Dentística: 

preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, materiais restauradores. 

Estomatologia: patologias intra e extraósseas da cavidade bucal – características clínicas, diagnóstico e 

tratamento. Manifestações bucais de doenças sistêmicas. Farmacologia e terapêutica: bases farmacológicas da 

terapêutica medicamentosa em odontologia; prevenção e controle da dor; uso clínico de medicamentos; 

mecanismos de ação e efeitos tóxicos dos fármacos, receituário. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

503 – CONTADOR I 

Contabilidade pública: conceito, objeto, objetivos, princípios, regimes, campos de aplicação. Receitas 

Públicas: Conceitos, receitas de competência dos municípios, classificação, estágios de execução, restituição 

e anulação de receitas, regime de contabilização e Dívida ativa. Despesas Públicas: Conceitos, classificação, 
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licitação, regime de adiantamento. Estágios de execução e regime de contabilização.  Orçamento público: 

Conceito e Princípios orçamentários. Exercício Financeiro. Créditos Adicionais. Antecipação de Receitas 

orçamentárias. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Restos a pagar. 

Balancete: características, conteúdo e forma. Demonstrações Contábeis segundo o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) – Federação 2020. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 

Despesas com Pessoal, Transferências Voluntárias, Destinação de recursos públicos para o setor privado, da 

Dívida e do endividamento, Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, Restos a pagar, 

Da Transparência, controle e Fiscalização:  Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Relatório de 

Gestão Fiscal. NBC TSP Estrutura Conceitual – estrutura conceitual para elaboração e divulgação de 

informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor público. Relatório Contábil de Propósito Geral 

das Entidades do Setor Público (RCPG): objetivos e usuários; prestação de contas e responsabilização 

(accountability) e tomada de decisão; a continuidade das entidades do setor público; situação patrimonial, 

desempenho e fluxos de caixa; Regime de Competência e Regime de Caixa. Características qualitativas da 

informação: características qualitativas fundamentais; características qualitativas de melhoria. Características 

da entidade que reporta a informação contábil. Elementos das Demonstrações Contábeis: propósito e 

definições de ativos e passivos, receitas e despesas; superávit ou déficit do exercício. Reconhecimento e 

mensuração nas demonstrações contábeis: evidenciação, reconhecimento e desreconhecimento; bases de 

mensuração para ativos e passivo. Estrutura e apresentação das Demonstrações Contábeis do Setor Público. 

Definições, finalidade, componentes, estrutura e conteúdo das demonstrações: de acordo com a Lei Federal nº 

4.320/1964; de acordo com a NBC TSP 11; de acordo com o MCASP. Tópicos selecionados da Lei 

Complementar nº 101/2000. Conceitos de dívida pública e restos a pagar, escrituração e consolidação das 

contas. Relatório resumido da execução orçamentária: estrutura, composição. Relatório de gestão fiscal: 

estrutura, composição. Procedimentos Contábeis Orçamentários (Regime orçamentário e Regime Contábil ou 

patrimonial (MCASP). Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme MCASP. Restos a pagar, empenho, 

liquidação e pagamento (Lei Federal nº 4.320/1964 e MCASP). Apresentação de Informação Orçamentária 

nas Demonstrações Contábeis (NBC TSP 13). Subsistemas de Informações Contábeis: Subsistemas: 

orçamentário, patrimonial, custos e de compensação. Variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Exercício financeiro: definição. Regime de caixa e de competência. Controle da execução da receita 

orçamentária: estágios da receita orçamentária. Classificação da receita orçamentária. Receita 

extraorçamentária: definição. Controle da execução da despesa orçamentária, estágios de realização da despesa 

orçamentária. Classificação da despesa orçamentária. Despesa extraorçamentária. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

504 – COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO I 

Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Ato 

administrativo. Licitação e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Auditoria Governamental: 

Conceito e evolução. Auditoria Interna e Externa. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público – NBASP. 

Auditoria Financeira, Operacional e de Conformidade. Planejamento de auditoria. Determinação de escopo. 

Matriz de Planejamento. Execução de Auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção 

física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas 

contábeis, revisão analítica. Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: conceitos, tipos, 

técnicas de elaboração e princípios; Instrumentos de Planejamento na Constituição de 1988: Plano Plurianual, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual; O ciclo orçamentário: etapas e processo; Receita 

Pública: conceitos, classificações, estágios, regime de contabilização e Dívida Ativa; Despesa Pública: 

conceitos, classificações, estágios, regime de contabilização, restos a pagar; Créditos Adicionais. Lei de 

Responsabilidade Fiscal – Lei Federal Complementar nº 101/2000. Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

505 – FONOAUDIÓLOGO I 

Código de ética Profissional. Avaliação e intervenção fonoaudiológica na motricidade orofacial: 

desenvolvimento das funções estomatognáticas, respiração, fala, mastigação, paralisia facial, distúrbios 
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articulatórios e da articulação têmporo-mandibular. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e 

tratamento fonoaudiológico das disfonias. Atuação fonoaudiológica nas disfagias orofaríngeas neurogênicas e 

mecânicas. Atuação fonoaudiológica com o paciente idoso: linguagem, disfagia e audição. Anatomofisiologia, 

desenvolvimento e alterações do sistema auditivo; Avaliações auditivas. Linguagem infantil: aquisição, 

desenvolvimento e distúrbios. Fonoaudiologia Hospitalar: atuação fonoaudiológica em UTI e leito adulto e 

infantil, na unidade de cuidados intermediários neonatal e alojamento conjunto. Classificação Internacional de 

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Fonoaudiologia na Atenção Primária à Saúde. Atuação 

Fonoaudiológica no Núcleo de Atenção à Saúde da Família. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

506 – MÉDICO (A) CLÍNICO I 

Código de Ética Médica. Programa Nacional de Atenção Básica. Princípios da Atenção Primária. Atenção 

Domiciliar. Acolhimento. Humanização. Abordagem Familiar. Método Clínico Centrado na Pessoa. 

Epidemiologia clínica. Medicina Baseada em Evidências. Educação em Saúde. Saúde da criança. Saúde do 

homem. Saúde da mulher. Saúde da pessoa idosa. Medicina Preventiva (ênfase em álcool, tabaco, atividades 

físicas). Promoção e prevenção da Saúde. Registros em Atenção Primária. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

507 – NUTRICIONISTA I 

Código de Ética da profissão e atividades privativas. Triagem e avaliação nutricional. Indicadores 

antropométricos, dietéticos e laboratoriais nas diferentes faixas etárias. Ingestão, digestão, absorção, excreção, 

metabolismo e fontes alimentares dos nutrientes. Necessidades e recomendações de nutrientes e energia nas 

diferentes faixas etárias. Terapia nutricional nas diversas comorbidades. Tipos de dietas e classificação de 

acordo com a consistência. Dietas enterais. Suplementos nutricionais. Alimentos: composição, classificação, 

seleção, conservação, higienização e armazenamento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 

alimentos. Doenças transmitidas por alimentos. Técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Fator de correção 

e índice de conversão dos alimentos. Planejamento, elaboração, custo e avaliação de cardápios. Ficha técnica.  

Distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, estocagem de alimentos e combate a insetos 

e roedores. Aconselhamento nutricional. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e aspectos 

sociais, econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas de 

educação nutricional. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Inquéritos Populacionais e chamadas 

nutricionais. Política Nacional de Promoção da Saúde. Programa de Alimentação do Trabalhador. Política 

Nacional de Atenção Básica. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

508 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 

Desenvolvimento Infantil: Compreensão dos marcos do desenvolvimento infantil de 0 a 3 anos e 11 meses, 

incluindo aspectos físicos, cognitivos, emocionais e sociais. Pedagogia da Educação Infantil: Conhecimento 

sobre teorias e práticas pedagógicas voltadas para crianças na primeira infância, incluindo abordagens 

educativas centradas no brincar, na autonomia e na aprendizagem significativa. Saúde e Higiene infantil: 

Conhecimento sobre cuidados básicos de saúde, higiene e alimentação adequada para crianças pequenas, 

incluindo técnicas de primeiros socorros e procedimentos de higiene pessoal e ambiental. Planejamento 

Pedagógico: Capacidade de elaborar e executar planos de trabalho e atividades pedagógicas adequadas ao 

desenvolvimento infantil, levando em consideração as características individuais e as necessidades das 

crianças. Atenção às Necessidades Especiais: Conhecimento sobre estratégias de inclusão e adaptação para 

crianças com necessidades especiais, garantindo que todos os alunos tenham acesso a uma educação de 

qualidade. Trabalho em Equipe: Habilidade para trabalhar em equipe multidisciplinar, colaborando com outros 

profissionais da educação e da saúde para promover o desenvolvimento integral das crianças. Comunicação e 

Parcerias com os Responsáveis: Capacidade de estabelecer uma comunicação eficaz com os pais ou 

responsáveis, compartilhando informações sobre o desenvolvimento e o bem-estar das crianças e envolvendo-

os no processo educativo. Formação Continuada: Disposição para participar de programas de formação 

continuada, capacitações e atividades de atualização profissional para aprimorar sua prática educativa. Base 
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Nacional Comum Curricular (BNCC). Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG) – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de ensino: Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA; Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações;  Lei 

Federal nº 13.146/2015 - Inclusão de Pessoa com Deficiência; Base Nacional Comum; Plano Nacional de 

Educação; Lei Federal nº 11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações; Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); Resolução 

CEE nº 481/2021 - Institui e orienta a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais nas escolas de 

Educação Básica do Sistema de Ensino do Estado de Minas Gerais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

509 – PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL I 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Resolução 

CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental de 9(nove) anos. Programa Novo Mais Educação.  Noções sobre primeiros socorros. 

Educação inclusiva. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Construção da Identidade da Criança. 

Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. Avaliação educacional. Uso das 

tecnologias da informação e comunicação no meio escolar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

510 – PSICÓLOGO I 

O conceito de saúde como fenômeno multideterminado. O processo de avaliação psicológica como base para 

a intervenção profissional do Psicólogo. Desenvolvimento psicológico (infância e adolescência).  Influências 

sociais e ambientais sobre a saúde. Processo grupal. Psicologia e Teorias da Personalidade. Principais teorias 

e perspectivas atuais da psicologia.  Psicopatologia: conceituação, doenças de natureza psíquica (alcoolismo, 

depressão, esquizofrenia, ansiedade). Estudo dos testes psicológicos. Entrevistas Psicológicas e 

complementares. Avaliação psicológica: questões técnicas e éticas e estabelecimento de diagnóstico. 

Psicologia na educação, vocacionalidade, entrevistas, avaliações, aplicação de testes, desenvolvimento 

psíquico motor das crianças e adolescentes. A terapia no contexto educacional e profissional. Desafios da 

aprendizagem no ambiente escolar. Conceitos e técnicas sobre orientação vocacional e profissional. Código de 

Ética do Psicólogo.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Eu, __________________________________________________________________________ (nome 

completo), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do documento de 

identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado(a) à 

________________________________________________________________ (endereço completo 

cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de _____________________________ do 

Concurso Público do Município de Serrania/MG – Edital nº 01/2024, declaro e atesto, para efeito 

de solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição, sob as penas da lei, estar ciente das exigências 

deste Edital e não ter condições de arcar com o pagamento do valor da Taxa de Inscrição para este 

certame, nos termos do respectivo, me enquadrando e apresentando a documentação exigida no Edital para 

respectiva avaliação, à condição de: 

(   ) Cidadão(ã) Desempregado(a) há _________ (tempo). Portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) n° _________, conforme cópia anexa da(s) página(s) de identificação com a foto (informações 

pessoais), da(s) página(s) de registro do último vínculo empregatício (contrato de trabalho) e da página 

subsequente em branco, sem registro de emprego. Apresentado os documentos mencionados, declaro que não 

possuo nenhum vínculo empregatício vigente registrado em minha CTPS; não possuo vínculo estatutário 

vigente ou assemelhado de prestação de serviços vigentes com o Poder Público, nos âmbitos federal, estadual 

ou municipal; não exerço atividade legalmente reconhecida como autônoma; não gozo de nenhum benefício 

previdenciário de prestação continuada; não aufiro de nenhum tipo de renda à exceção de seguro-desemprego. 

(Lei Estadual nº 13.392, de 7 de dezembro de 1999). 

(   ) Cidadão(ã) Desempregado(a) há _________ (tempo). Trabalhador(a) registrado(a) no Cadastro Geral de 

Empregados e Desempregados – CAGED, com data de desligamento em ___/___/_____, conforme relatório 

do CAGED anexo, constando a situação “fechado” em todas as empresas nas quais fui registrado; ou 

(   ) Membro de família de baixa renda, regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – CadÚnico sob o Número de Identificação Social – NIS _____________________ válido, 

atribuído pelo CadÚnico (Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008 e suas alterações, e Decreto nº 11.016, de 

29 de março de 2022), conforme nº do NIS registrado no Formulário Eletrônico de Inscrição, no ato de 

realização da inscrição, conforme comprovante de registro de inscrição no CadÚnico anexo a essa declaração 

(obtido no endereço eletrônico www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-dados-do-cadastro-unico-cadunico); ou 

(   ) Insuficiência econômico-financeira, declaro que em razão de limitação de ordem financeira, estou 

impossibilitado de arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob pena do comprometimento do sustento 

próprio e da família, independentemente de estar desempregado ou não, com plena consciência das implicações 

cíveis, criminais e administrativas cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o 

contraditório e ampla defesa. 

Declaro estar ciente de que deverei apresentar a documentação exigida no Edital para comprovação da razão 

ou situação acima identificada, a fim de permitir sua avaliação. Declaro estar ciente que o Instituto Brasileiro 

de Gestão e Pesquisa – IBGP verificará as informações prestadas e, em decisão terminativa, deliberará sobre 

a concessão, ou não, da isenção, reservando-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documento que atestem 

a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 

Declaro, também, que as informações falsas serão de minha inteira responsabilidade, podendo responder civil 

e criminalmente pelo teor das afirmativas, sendo aplicáveis as sanções previstas, no parágrafo único do artigo 

10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

Declaro, ainda, que constatada a declaração falsa de dados, a irregularidade da inscrição ou da isenção do 

pagamento do valor da taxa de inscrição, a inclusão do candidato como isento ou sua inscrição, a depender do 

caso, será automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos decorrentes, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 
 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.016-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.016-2022?OpenDocument
http://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-dados-do-cadastro-unico-cadunico
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ANEXO IV – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

RETIFICAÇÃO Nº 03 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia e gêneros textuais. Coerência e coesão textual. Formação e 

significação de palavras. Sinônimos e antônimos. Ordem alfabética. Sílaba: separação e classificação. 

Ortografia e acentuação. Tipos de frase. Pontuação. Morfologia: emprego e classificação das classes de 

palavras. Sintaxe: estrutura da oração e do período e termos essenciais e acessórios da oração. 

 

MATEMÁTICA 

Operações básicas: adição, subtração, multiplicação e divisão. Potenciação e Radiciação. Operações com 

números naturais. Expressões Numéricas. Problemas. Regra de três. Números primos. Múltiplos, Divisores, 

MDC e MMC. Operações Básicas com Polinômios. Equações do 1º grau, Sistemas de Equação do 1º grau. 

Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas e Tabelas. Frações, Decimais e Dízimas. 

Regra de três. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Sistema de Medidas. Porcentagem. Sistema 

de Conjuntos. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, 

letras e figuras. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS  

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, 

Isto É, Você S/A. Notícias em Geral – Site e Instagram da Prefeitura de Serrania. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

PORTUGUÊS  

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de texto. Significação das palavras. Figuras de Sintaxe. 

Figuras de Linguagem. Articulação textual: operadores sequenciais, expressões referenciais. Coesão e 

coerência textual. Identificação, definição, classificação, flexão e emprego das classes de palavras; formação 

de palavras. Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e modos verbais. Concordância verbal 

e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Estrutura da oração e do período: 

aspectos sintáticos e semânticos. Acentuação gráfica. Ortografia. Pontuação. Variação linguística. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades 

no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e 

divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: 
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resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e 

probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, 

Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - Site e Instagram da Prefeitura de Serrania. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Lei 

Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito Constitucional: 

Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 

29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação (Decreto Estadual nº 

45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

301 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL I 

Princípios e normas do exercício da profissão. Código de ética odontológica. Biossegurança e controle de 

infecção cruzada em odontologia: processamento de instrumentais e superfícies, gerenciamento de resíduos 

e Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de ergonomia aplicada à odontologia: atendimento a 

quatro e a seis mãos; técnicas de instrumentação, preparo de bandejas clínicas, cirúrgicas e para o isolamento 

do campo operatório. Equipamentos e instrumentais odontológicos: utilização, manutenção e 

conservação. Materiais de uso odontológico: indicação, técnicas de manipulação; armazenamento. Anatomia 

dental: morfologia, classificação e função dos dentes; nomenclatura e notação dentária. Preenchimento de ficha 

clínica; preparo do paciente para o atendimento. Educação em Saúde Bucal: ações individuais e coletivas de 

promoção de saúde e prevenção de doenças. Cárie dentária, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 

etiologia, medidas de controle e prevenção. Radiologia odontológica: proteção radiológica; técnicas de 

revelação, montagem e arquivamento de películas radiográficas. Sistema Único de Saúde, Estratégia de Saúde 

da Família, Atenção Básica em Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

302 – FISCAL DE POSTURAS I 

Legislação ambiental e urbanística. Normas técnicas. Gestão urbana e instrumentos de gestão (Código de 

Posturas, Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código de Edificações (Obras), Lei de Parcelamento 

do Solo). Conceito de Desenvolvimento Sustentável. Planejamento urbano. Ocupação do uso do solo e 

zoneamento. Controle e verificação de obras, loteamentos, calçamentos e logradouros públicos quanto ao 

cumprimento das normas urbanísticas ou de proteção ao patrimônio público, aplicando as sanções fiscais 

previstas na legislação vigentes. Fiscalização de forma preventiva e corretiva verificando a regularidade quanto 

aos parâmetros urbanísticos e de licenciamento. Licenciamento de obras públicas e particulares. Levantamento 

e avaliação de impactos ambientais. Conceitos de georreferenciamento e registro imobiliário. Vistoria e 

elaboração de relatórios e pareceres.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

303 - MONITOR(A) DE ÔNIBUS I 

Conhecimentos sobre o Código de Trânsito Brasileiro e da Cartilha de Transporte escolar. Sinalização de 

Trânsito. Situações de Risco e Noções de Primeiros Socorros no Trânsito. Direção Defensiva. Cuidados com 

alunos com necessidades especiais. Ética e relacionamento interpessoal. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

304 – SECRETÁRIO ESCOLAR I 

Conceitos de arquivamento. Administração de materiais. Gestão e organização dos documentos: prazo de 

guarda e conservação preventiva. Educação brasileira na Constituição Federal. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996): princípios e fins. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 

(Lei Federal nº 8069/1990). Diretrizes curriculares nacionais para a Educação básica e plano municipal de 

Educação. Projeto Político e Pedagógico. Importância do papel do Secretário Escolar. Planejamento e 

suprimento de materiais: organizações, recursos, classificação e armazenamento. Patrimônio escolar e 

princípio de gestão ambiental e sustentabilidade. Processo de desenvolvimento humano. Relações e práticas 

educativas. Relações interpessoais na escola. Legislação Escolar. Sistemas de Gestão Escolar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

305 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil: Títulos e 

Capítulos que tratam da Administração Pública e respectivas leis complementares e Emendas Constitucionais. 

Lei de Licitações e Pregão (Lei Federal nº 14.133/2021). Atendimento ao público, atendimento telefônico, 

identificação e classificação de correspondência, atitudes e comportamentos adequados, práticas de 

relacionamento interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, 

de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle 

de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Estatuto de Servidores Municipais (Lei Municipal 

nº 1.456/2023). Constituição do Município (Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 07, de 28 de dezembro de 

2008). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

401 – MONITOR(A) ESCOLAR I 

Parâmetros Nacionais de Qualidade na Educação Infantil. Jogos e brincadeiras no espaço escolar. Uso das 

tecnologias da informação e comunicação no meio escolar: familiaridade com o uso de tecnologia na educação 

para melhoria da qualidade do ensino. Higiene pessoal, saúde e educação. Segurança no ambiente escolar. 

Alimentação saudável nas escolas. Noções de primeiros socorros. Medicação da criança em ambiente escolar. 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. Didática e Pedagogia: compreensão dos princípios da didática e 

pedagogia para auxiliar no processo de ensino-aprendizagem. Desenvolvimento Infantil: conhecimento sobre 

as fases do desenvolvimento infantil, considerando aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. 

Metodologias de Ensino: familiaridade com diferentes abordagens e metodologias de ensino para apoiar os 

professores e os alunos. Acompanhamento Individualizado: habilidade para oferecer suporte individualizado 

a alunos que precisam de atenção extra ou que enfrentam desafios específicos. Recursos Pedagógicos: 

conhecimento sobre o uso de materiais didáticos e recursos pedagógicos para enriquecer o ambiente de 

aprendizado. Comportamento e Disciplina: habilidade para lidar com questões de comportamento e disciplina 

de forma eficaz, mantendo um ambiente de aprendizado positivo. Comunicação Eficaz: boas habilidades de 

comunicação para interagir com alunos, pais, professores e outros membros da equipe educacional. Registro e 

Documentação: capacidade de manter registros precisos sobre o desempenho dos alunos e outras atividades 

educacionais. Inclusão e Diversidade: apoio à criança com deficiência, sensibilidade para lidar com a 

diversidade de alunos, promovendo um ambiente inclusivo. Interação Escola-Família: habilidade para 

estabelecer uma comunicação eficaz com os pais, fornecendo feedback sobre o progresso dos alunos. Ética 

Profissional: adesão a padrões éticos no ambiente educacional. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG). Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

402 – TÉCNICO DE INFORMÁTICA I 

Conhecimentos Fundamentais em Computação: Hardware: noções básicas sobre partes de um computador, 

incluindo noções básicas sobre processador, memórias e periféricos, bem como uma visão geral sobre os tipos 

de periféricos existentes. Algoritmos e lógica de programação: introdução ao pseudocódigo e à álgebra 

booleana, juntamente com as noções básicas sobre estruturas de dados, como arranjos (arrays), listas, filas, 

pilhas, árvores e grafos, além de abordar algoritmos de busca. Organização e manutenção de computadores: 

noções básicas sobre instalação e configuração de periféricos, bem como compartilhamento em rede de 

periféricos. Banco de dados: introdução aos bancos de dados relacionais e operações em banco de dados através 

de SQL, acompanhado de noções básicas de modelagem usando diagramas ER. Sistemas operacionais: 

discussão sobre particionamento de discos rígidos, instalação de múltiplos sistemas em uma máquina, criação 

e atualização de contas de usuários, gerenciamento de permissões e comandos básicos de administração em 

sistemas Linux. Redes de computadores: noções básicas sobre protocolos de comunicação, detalhes sobre a 

pilha TCP/IP (incluindo IPV4 e IPV6), abordagem de redes locais, redes sem fio, redes virtuais (VLAN), 

servidor de nomes de domínio (DNS) e introdução aos conceitos fundamentais de firewall. Legislação em 

Segurança da Informação: explanação sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e o Marco Civil da 

Internet (Lei Federal nº 12.965/2014) e seus aspectos básicos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

403 – VISITADOR SANITÁRIO E DE EPIDEMIOLOGIA I 

Sistema Único de Saúde – SUS: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências das esferas 

governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. Política Nacional de Atenção Básica. História e 

Evolução da Profissão de ACE. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Vigilância em Saúde. 

Conhecimentos Básicos: Raiva, Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, Febre Amarela, Febre 

Maculosa, Influenza, Chikunguya, Zika Vírus, Leptospirose, Leishmaniose: Tegumentar e Visceral e Malária, 

COVID-19. Doenças contagiosas: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, de modo de transmissão, 

sintomas e medidas de controle.  

 

NÍVEL SUPERIOR  

 

PORTUGUÊS 

Compreensão e interpretação de textos. Gêneros e tipos de textos. Variação linguística: diversidade de usos 

da língua. Discursos direto, indireto e indireto livre. Coerência e coesão textuais. Estratégias argumentativas. 

Processos de formação de palavras. Classes de palavras: identificação, flexão e emprego de substantivos, 

adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Verbo: flexão, conjugação, correlação dos 

modos e tempos verbais, vozes. Estrutura da oração e do período: aspectos sintáticos e semânticos. 

Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Uso dos pronomes relativos. Colocação dos 

pronomes pessoais oblíquos átonos. Emprego do sinal indicativo da crase. Usos da pontuação. Ortografia 

oficial. Acentuação gráfica. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Noções básicas da lógica matemática: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 

válidos, problemas com tabelas e argumentação. Linguagem dos conjuntos:  Notação e representação de 

conjuntos; Elementos de um conjunto e relação de pertinência; Igualdade de conjuntos; Relação de inclusão; 

Subconjuntos; Conjunto unitário; Conjunto vazio; Conjuntos das partes; Formas e representações de conjuntos; 

Conjunto finito e infinito; Conjunto universo; Operações com conjuntos; União. Operações de adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Números decimais. Valor absoluto. Propriedades 

no conjunto dos números naturais. Decomposição de um número natural em fatores primos. Múltiplos e 

divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum de dois números naturais. Verdades e Mentiras: 

resolução de problemas. Sequências (com números, com figuras, de palavras). Análise combinatória e 

probabilidade. Problemas envolvendo raciocínio lógico. 
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CONHECIMENTOS GERAIS 

Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo ocorridos nos últimos 05 (cinco) 

anos divulgados na mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: aspectos geográficos, 

históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de 

cidadania. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 

ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, educação, religião, 

qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, 

do Estado, do Brasil e do mundo. Notícias em geral da atualidade. Internet: Sites de revistas e de jornais citados 

anteriormente e de atualidades (Google Notícias, Congresso em Foco, UAI, UOL, Jovem Pan, CNN Brasil, 

Estadão, Folha de São Paulo, Terra, Globo (G1), R7 e similares) e Guias de Bairros e Localizações. Jornais: 

Jornal Estado de Minas, Folha de São Paulo, Brasil de Fato. Revistas: Carta Capital, Brasil de Fato, Exame, 

Isto É, Você S/A. Notícias em Geral - Site e Instagram da Prefeitura de Serrania. 

 

LEGISLAÇÃO 

Conhecimento da legislação municipal no que se refere ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Lei 

Orgânica do Município. Conhecimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). Constituição da República Federativa do Brasil - Noções de Direito Constitucional: 

Constituição Brasileira: Título I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: Capítulo IV - Dos Municípios - art. 

29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Legislações de Acesso à Informação (Decreto Estadual nº 

45.969, de 24 de maio de 2012 e Lei Federal nº 12.527/2011). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

501 – ASSISTENTE SOCIAL I 

Planejamento Social. Código de Ética Profissional e Serviço Social (fundamentos). Serviço Social na 

Previdência. Regulamentação da Profissão de Assistente Social. Legislação da Saúde ligadas a Assistência e 

da Assistência Social. Política para Crianças e do Adolescentes. Política para Pessoas Idosas. Política para 

Pessoas com Necessidades Especiais. Instrumentalidade. Direitos Humanos. Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Desafios da Gestão do 

SUAS nos Municípios. Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da Política de Assistência 

Social. Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho Social com 

Famílias na Política Nacional de Assistência Social. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Serviço social e reforma sanitária. Serviço Social na 

Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. Saúde mental e Serviço Social. Estatuto da Criança e 

do Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.069/1990, e atualizações). Política Nacional de Saúde da Pessoa com 

Deficiência. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015, e atualizações). 

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal nº 10.741/2003, e atualizações). Política Nacional para a População em 

Situação de Rua. Lei Maria da Penha. Apropriação teórica e prática do projeto ético-político-profissional da 

Assistência Social. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

502 – CIRURGIÃO DENTISTA I 

SB Brasil 2010. Epidemiologia das doenças bucais: cárie, doenças periodontais e câncer bucal: conceito, 

etiologia, evolução, medidas de controle, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção. Uso do flúor na 

prevenção e tratamento da cárie dentária; Métodos de Uso Coletivo do Flúor; Fluorose Dentária – Aspectos 

clínicos e Epidemiológicos. Código de Ética em odontologia e trabalho em equipe. Prática odontológica 

baseada na promoção de saúde. Educação em Saúde: ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

prevenção de doenças bucais. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção em odontologia. 

Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, sem odontosecção e com odontosecção, 

extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e crônicas. Dentística: 
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preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, materiais restauradores. 

Estomatologia: patologias intra e extraósseas da cavidade bucal – características clínicas, diagnóstico e 

tratamento. Manifestações bucais de doenças sistêmicas. Farmacologia e terapêutica: bases farmacológicas da 

terapêutica medicamentosa em odontologia; prevenção e controle da dor; uso clínico de medicamentos; 

mecanismos de ação e efeitos tóxicos dos fármacos, receituário. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

503 – CONTADOR I 

Contabilidade pública: conceito, objeto, objetivos, princípios, regimes, campos de aplicação. Receitas 

Públicas: Conceitos, receitas de competência dos municípios, classificação, estágios de execução, restituição 

e anulação de receitas, regime de contabilização e Dívida ativa. Despesas Públicas: Conceitos, classificação, 

licitação, regime de adiantamento. Estágios de execução e regime de contabilização.  Orçamento público: 

Conceito e Princípios orçamentários. Exercício Financeiro. Créditos Adicionais. Antecipação de Receitas 

orçamentárias. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Restos a pagar. 

Balancete: características, conteúdo e forma. Demonstrações Contábeis segundo o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) – Federação 2020. Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 

Despesas com Pessoal, Transferências Voluntárias, Destinação de recursos públicos para o setor privado, da 

Dívida e do endividamento, Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, Restos a pagar, 

Da Transparência, controle e Fiscalização:  Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Relatório de 

Gestão Fiscal. NBC TSP Estrutura Conceitual – estrutura conceitual para elaboração e divulgação de 

informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor público. Relatório Contábil de Propósito Geral 

das Entidades do Setor Público (RCPG): objetivos e usuários; prestação de contas e responsabilização 

(accountability) e tomada de decisão; a continuidade das entidades do setor público; situação patrimonial, 

desempenho e fluxos de caixa; Regime de Competência e Regime de Caixa. Características qualitativas da 

informação: características qualitativas fundamentais; características qualitativas de melhoria. Características 

da entidade que reporta a informação contábil. Elementos das Demonstrações Contábeis: propósito e 

definições de ativos e passivos, receitas e despesas; superávit ou déficit do exercício. Reconhecimento e 

mensuração nas demonstrações contábeis: evidenciação, reconhecimento e desreconhecimento; bases de 

mensuração para ativos e passivo. Estrutura e apresentação das Demonstrações Contábeis do Setor Público. 

Definições, finalidade, componentes, estrutura e conteúdo das demonstrações: de acordo com a Lei Federal nº 

4.320/1964; de acordo com a NBC TSP 11; de acordo com o MCASP. Tópicos selecionados da Lei 

Complementar nº 101/2000. Conceitos de dívida pública e restos a pagar, escrituração e consolidação das 

contas. Relatório resumido da execução orçamentária: estrutura, composição. Relatório de gestão fiscal: 

estrutura, composição. Procedimentos Contábeis Orçamentários (Regime orçamentário e Regime Contábil ou 

patrimonial (MCASP). Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme MCASP. Restos a pagar, empenho, 

liquidação e pagamento (Lei Federal nº 4.320/1964 e MCASP). Apresentação de Informação Orçamentária 

nas Demonstrações Contábeis (NBC TSP 13). Subsistemas de Informações Contábeis: Subsistemas: 

orçamentário, patrimonial, custos e de compensação. Variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Exercício financeiro: definição. Regime de caixa e de competência. Controle da execução da receita 

orçamentária: estágios da receita orçamentária. Classificação da receita orçamentária. Receita 

extraorçamentária: definição. Controle da execução da despesa orçamentária, estágios de realização da despesa 

orçamentária. Classificação da despesa orçamentária. Despesa extraorçamentária. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

504 – COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO I 

Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Ato 

administrativo. Licitação e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). Auditoria Governamental: 

Conceito e evolução. Auditoria Interna e Externa. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público – NBASP. 

Auditoria Financeira, Operacional e de Conformidade. Planejamento de auditoria. Determinação de escopo. 

Matriz de Planejamento. Execução de Auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção 

física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas 
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contábeis, revisão analítica. Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: conceitos, tipos, 

técnicas de elaboração e princípios; Instrumentos de Planejamento na Constituição de 1988: Plano Plurianual, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual; O ciclo orçamentário: etapas e processo; Receita 

Pública: conceitos, classificações, estágios, regime de contabilização e Dívida Ativa; Despesa Pública: 

conceitos, classificações, estágios, regime de contabilização, restos a pagar; Créditos Adicionais. Lei de 

Responsabilidade Fiscal – Lei Federal Complementar nº 101/2000. Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

505 – FONOAUDIÓLOGO I 

Código de ética Profissional. Avaliação e intervenção fonoaudiológica na motricidade orofacial: 

desenvolvimento das funções estomatognáticas, respiração, fala, mastigação, paralisia facial, distúrbios 

articulatórios e da articulação têmporo-mandibular. Fisiologia da produção vocal; classificação, avaliação e 

tratamento fonoaudiológico das disfonias. Atuação fonoaudiológica nas disfagias orofaríngeas neurogênicas e 

mecânicas. Atuação fonoaudiológica com o paciente idoso: linguagem, disfagia e audição. Anatomofisiologia, 

desenvolvimento e alterações do sistema auditivo; Avaliações auditivas. Linguagem infantil: aquisição, 

desenvolvimento e distúrbios. Fonoaudiologia Hospitalar: atuação fonoaudiológica em UTI e leito adulto e 

infantil, na unidade de cuidados intermediários neonatal e alojamento conjunto. Classificação Internacional de 

Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Fonoaudiologia na Atenção Primária à Saúde. Atuação 

Fonoaudiológica no Núcleo de Atenção à Saúde da Família. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

506 – MÉDICO (A) CLÍNICO I 

Código de Ética Médica. Programa Nacional de Atenção Básica. Princípios da Atenção Primária. Atenção 

Domiciliar. Acolhimento. Humanização. Abordagem Familiar. Método Clínico Centrado na Pessoa. 

Epidemiologia clínica. Medicina Baseada em Evidências. Educação em Saúde. Saúde da criança. Saúde do 

homem. Saúde da mulher. Saúde da pessoa idosa. Medicina Preventiva (ênfase em álcool, tabaco, atividades 

físicas). Promoção e prevenção da Saúde. Registros em Atenção Primária. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

507 – NUTRICIONISTA I 

Código de Ética da profissão e atividades privativas. Triagem e avaliação nutricional. Indicadores 

antropométricos, dietéticos e laboratoriais nas diferentes faixas etárias. Ingestão, digestão, absorção, excreção, 

metabolismo e fontes alimentares dos nutrientes. Necessidades e recomendações de nutrientes e energia nas 

diferentes faixas etárias. Terapia nutricional nas diversas comorbidades. Tipos de dietas e classificação de 

acordo com a consistência. Dietas enterais. Suplementos nutricionais. Alimentos: composição, classificação, 

seleção, conservação, higienização e armazenamento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 

alimentos. Doenças transmitidas por alimentos. Técnicas de pré-preparo, preparo e cocção. Fator de correção 

e índice de conversão dos alimentos. Planejamento, elaboração, custo e avaliação de cardápios. Ficha técnica.  

Distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, estocagem de alimentos e combate a insetos 

e roedores. Aconselhamento nutricional. Educação nutricional: conceitos, objetivos, metodologias e aspectos 

sociais, econômicos e culturais, planejamento, organização, implementação e avaliação de programas de 

educação nutricional. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Inquéritos Populacionais e chamadas 

nutricionais. Política Nacional de Promoção da Saúde. Programa de Alimentação do Trabalhador. Política 

Nacional de Atenção Básica. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

508 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 

Desenvolvimento Infantil: Compreensão dos marcos do desenvolvimento infantil de 0 a 3 anos e 11 meses, 

incluindo aspectos físicos, cognitivos, emocionais e sociais. Pedagogia da Educação Infantil: Conhecimento 

sobre teorias e práticas pedagógicas voltadas para crianças na primeira infância, incluindo abordagens 

educativas centradas no brincar, na autonomia e na aprendizagem significativa. Saúde e Higiene infantil: 

Conhecimento sobre cuidados básicos de saúde, higiene e alimentação adequada para crianças pequenas, 
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incluindo técnicas de primeiros socorros e procedimentos de higiene pessoal e ambiental. Planejamento 

Pedagógico: Capacidade de elaborar e executar planos de trabalho e atividades pedagógicas adequadas ao 

desenvolvimento infantil, levando em consideração as características individuais e as necessidades das 

crianças. Atenção às Necessidades Especiais: Conhecimento sobre estratégias de inclusão e adaptação para 

crianças com necessidades especiais, garantindo que todos os alunos tenham acesso a uma educação de 

qualidade. Trabalho em Equipe: Habilidade para trabalhar em equipe multidisciplinar, colaborando com outros 

profissionais da educação e da saúde para promover o desenvolvimento integral das crianças. Comunicação e 

Parcerias com os Responsáveis: Capacidade de estabelecer uma comunicação eficaz com os pais ou 

responsáveis, compartilhando informações sobre o desenvolvimento e o bem-estar das crianças e envolvendo-

os no processo educativo. Formação Continuada: Disposição para participar de programas de formação 

continuada, capacitações e atividades de atualização profissional para aprimorar sua prática educativa. Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC). Currículo Referência de Minas Gerais (CRMG) – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de ensino: Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA; Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações;  Lei 

Federal nº 13.146/2015 - Inclusão de Pessoa com Deficiência; Base Nacional Comum; Plano Nacional de 

Educação; Lei Federal nº 11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações; Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); Resolução 

CEE nº 481/2021 - Institui e orienta a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais nas escolas de 

Educação Básica do Sistema de Ensino do Estado de Minas Gerais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

509 – PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL I 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei Federal nº 9.394/1996, e atualizações. Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. Resolução 

CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Fundamental de 9(nove) anos. Programa Novo Mais Educação.  Noções sobre primeiros socorros. 

Educação inclusiva. Psicologia do Desenvolvimento e Aprendizagem. Construção da Identidade da Criança. 

Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. Avaliação educacional. Uso das 

tecnologias da informação e comunicação no meio escolar. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

510 – PSICÓLOGO I 

O conceito de saúde como fenômeno multideterminado. O processo de avaliação psicológica como base para 

a intervenção profissional do Psicólogo. Desenvolvimento psicológico (infância e adolescência).  Influências 

sociais e ambientais sobre a saúde. Processo grupal. Psicologia e Teorias da Personalidade. Principais teorias 

e perspectivas atuais da psicologia.  Psicopatologia: conceituação, doenças de natureza psíquica (alcoolismo, 

depressão, esquizofrenia, ansiedade). Estudo dos testes psicológicos. Entrevistas Psicológicas e 

complementares. Avaliação psicológica: questões técnicas e éticas e estabelecimento de diagnóstico. 

Psicologia na educação, vocacionalidade, entrevistas, avaliações, aplicação de testes, desenvolvimento 

psíquico motor das crianças e adolescentes. A terapia no contexto educacional e profissional. Desafios da 

aprendizagem no ambiente escolar. Conceitos e técnicas sobre orientação vocacional e profissional. Código de 

Ética do Psicólogo.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

601 – SUPERVISOR ESCOLAR 

História da Educação. Organização da educação brasileira: documentos normativo-legais. Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) como norteadora dos currículos e suas competências gerais. Organização e o 

funcionamento do ensino nas Escolas Municipais de Educação Básica do Município. Atribuições dos 

Especialistas de Educação Básica e o seu papel na condução do processo pedagógico. Educação inclusiva, 

diversidade e direito a aprendizagem. Relações Étnicos Raciais. Concepções de aprendizagem. As concepções 

de aprendizagem e as práticas pedagógicas: construção curricular, planejamento, métodos, avaliação, relações 
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sociais na escola, organização do trabalho pedagógico, interdisciplinaridade. O supervisor e a organização do 

trabalho pedagógico na escola. Gestão escolar democrática e participativa, as relações internas e com a 

comunidade escolar: Conselho Escolar, Conselho de Classe, Reunião Pedagógica, Reunião de Pais. Inteiração 

Escola-Família. Construção e implementação do Projeto Político Pedagógico: Plano de Ensino, o Plano de 

Aula e a Gestão da sala de aula. Interação escola-família. Avaliação educacional e vocacionalidade. Currículo 

e formação de competências. Uso das tecnologias da informação e comunicação e mediação pedagógica. 

Didática; Prática e Planejamento participativo; Formação de professores. Didática. Currículo Referência de 

Minas Gerais (CRMG) – Educação Infantil e Ensino Fundamental. Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva. Conhecimento da legislação federal, estadual e municipal de ensino: Lei 

Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; Diretrizes Curriculares; Lei Federal nº 

9.394/1996, e atualizações; Lei Federal nº 13.146/2015 - Inclusão de Pessoa com Deficiência; Plano Nacional 

de Educação; Lei Federal nº 11.738/2008 - Piso Educacional, e atualizações; Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); Resolução 

CEE nº 481/2021 - Institui e orienta a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais nas escolas de 

Educação Básica do Sistema de Ensino do Estado de Minas Gerais. 
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ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSO IMPRESSO 

RETIFICAÇÃO Nº 03 

(somente para o(a) candidato(a) que não conseguir interpor recurso via internet) 

Eu, ___________________________________________________________________ (nome 

completo), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) do 

documento de identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, 

residente e domiciliado(a) à ________________________________________________________ 

(endereço completo cidade/estado/CEP), candidato(a) para ingresso no cargo de 

_____________________________ do Concurso Público do Município de Serrania/MG – 

Edital nº 01/2024, para efeito de recurso quanto ao motivo preenchido a seguir, dirigido à Banca 

Examinadora, que constitui última instância sendo soberana em todas as suas decisões proferidas 

no âmbito deste certame, razão pela qual não caberão recursos adicionais: 

(   ) Ao indeferimento da solicitação de isenção de pagamento de Taxa de Inscrição. 

(   ) Ao indeferimento da inscrição. 

(   ) Ao indeferimento da condição de candidato com deficiência (PcD). 

(   ) Ao indeferimento da solicitação de condição especial para realização das provas. 

(   ) Às questões das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares. 

(   ) 
Ao resultado/totalização dos pontos obtidos nas Provas Objetivas, desde que se refira a 

erro de cálculo das notas. 

(   ) Ao resultado da Prova Discursiva (Redação) 

(   ) Ao resultado da Prova de Títulos. 

(   ) Ao resultado da Prova Prática. 

(   ) Ao somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos. 

(   ) A outras situações dispostas em lei. 
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À(s) questão(ões) das Provas Objetivas e dos gabaritos preliminares. 

Nº da questão impugnada: ______  

Argumentação lógica do recurso:________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Referência(s) bibliográfica(s) de fundamentação para o recurso: 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________ 

 

Declaro que estou ciente de que não haverá reapreciação de recurso pela Banca Examinadora. A 

decisão terá caráter terminativo, conforme previsto no Edital do certame. 

 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 
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ANEXO VIII - CRITÉRIOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

RETIFICAÇÃO Nº 03 

APENAS PARA OS CARGOS 508 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I E 509 - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I 

TÍTULOS REFERENTES FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Critério Títulos Avaliados Comprovação Obrigatória 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 
Nº Pág. 

Pontos 

atribuídos 

pelo 

candidato 

1.1 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Doutorado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de 

Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC (frente e 

verso). 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

2,5 (dois e 

meio) 

pontos 

  

1.2 

Pós-graduação Stricto Sensu - 

Mestrado na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

1,5 (um e 

meio) ponto 

1,5 (um e 

meio) 

ponto 

  

1.3 

Pós-graduação Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. (*) 

Certificado de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida 

pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento 

da formação, nome do candidato 

e carga horária (frente e verso). 

1,0 (um) 

ponto 

1,0 (um) 

ponto 

  

TOTAL 5,0 pontos  

 NOTAS: 

(*) Para o cargo que exige Especialização (Código 601), os títulos para Especialização Lato Sensu, somente serão pontuados se forem a segunda 

especialização, sendo que a exigida como requisito para o cargo deverá ser encaminhada, porém não será pontuada. 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente sendo aceitas certidões ou 

declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de 

conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua 

perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente histórico e com carga horária 

especificada;  

4) O certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 360h/aula não será 

pontuado;  

5) Para os cargos com atuação no segmento da saúde ou da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato Sensu; 

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente à sua faixa de pontuação, 

para formação acadêmica. 

TOTAL GERAL 5,0 PONTOS  
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ANEXO IX – CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA (REDAÇÃO) 

ASPECTOS AVALIATIVOS 
TOTAL DE 

PONTOS 

DESCONTOS 

POR ERROS 

Pontuação e ortografia (PO) 4,0 0,5 

Morfossintaxe (emprego dos pronomes, concordância verbal e nominal, 

oração e períodos, vozes do verbo) - (M) 
3,0 0,5 

Coerência e coesão (CC) 3,0 1,0 

Compreensão/conhecimento do conteúdo proposta e propriedade da 

resposta a temática (CP) 
10,0 2,5 

TOTAL 20,0 
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ANEXO X – REGULAMENTO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1.Este regulamento de critérios de avaliação tem por objetivo esclarecer o regramento que disciplinará a 

Segunda Etapa do Concurso Público do Município de Serrania/MG, que será constituída da Prova 

Prática, de caráter eliminatório, para os cargos: 206 – Operador de Máquinas Leves ou Pesadas I, 207 

– Pedreiro I e 208 – Pintor de Obras I.  

 

2. DA PROVA PRÁTICA 

2.1 A Prova Prática tem por objetivo avaliar a experiência técnica e profissional e os conhecimentos técnicos 

e as habilidades laborais dos candidatos, com critérios de avaliação específicos de acordo com a natureza 

do cargo e das atividades descritas no Anexo II do Edital nº 01/2024.  

 

2.2 Esta etapa refere-se a fase que o candidato precisará demonstrar sua capacidade técnica e suas habilidades 

na execução de situações concretas afeitas às tarefas descritas para a função a qual concorre e relacionadas 

às atividades que irá desenvolver em sua rotina de trabalho. 

 

2.3 A pontuação definida para a etapa da Prova Prática equivale a 10,0 (dez) pontos e ao final de sua avaliação 

o candidato será julgado como apto ou inapto, por se tratar de uma etapa de caráter eliminatória, 

considerando-se como apto todo aquele candidato que atingir o mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

da referida pontuação, ou seja, 5,0 (cinco) pontos. 
 

2.3.1 O candidato que obtiver pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação obterá o 

conceito inapto e será eliminado do Concurso Público. 

 

2.3.2 A pontuação atribuída existe para que a Banca Examinadora tenha parâmetros da condição de apto 

e inapto do candidato, porém não será somada as notas obtidas em quaisquer outras etapas do 

certame. 
 

2.3.3 Será divulgada a condição de apto e de inapto dos candidatos e, apenas para os considerados 

inaptos, a condição estará acompanhada das notas obtidas na Prova Prática, para fins de recurso. 

 

2.4 Serão convocados para a Prova Prática os candidatos aprovados na etapa anterior (Resultado do somatório 

da Prova Objetiva), limitados ao total de 10(dez) vezes o número de vagas ofertadas para os cargos, 

acrescidos em todos os quantitativos dos candidatos empatados, respeitado o Edital e o Anexo I, estando 

distribuídas conforme se segue: 

 

CARGOS QUANTIDADE 

206 – Operador De Máquinas Leves ou Pesadas I 10 

207 – Pedreiro I 10 

208 – Pintor de Obras I 10 

TOTAL 30 

 

2.4.1 Em caso de haver candidato com deficiência (PcD) para os cargos descritos no quadro do item 

2.2, a pontuação exigida será a mesma para candidatos às vagas de ampla concorrência, às vagas 

de PcD. 
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3. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

3.1 A Prova Prática irá avaliar o conhecimento e as habilidades dos candidatos em casos concretos, com 

critérios de avaliação definidos de acordo com a natureza dos cargos e das áreas de conhecimento laboral. 

 

3.1.1 Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Leves ou Pesadas I, a Prova Prática 

terá a duração de até 15(quinze) minutos e constará da execução de tarefas como: operar e 

conduzir máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os 

comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme especificações do examinador no ato 

da prova, como pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e o 

estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes, bem como outras tarefas 

correlatas ao cargo. 

 

3.1.2 Para os candidatos ao cargo de Pedreiro I, a Prova Prática terá a duração de até 40(quarenta) 

minutos e constará da execução de tarefas como: construção de parede, definindo a medida do 

esquadro, utilização de tijolos de forma dobrada e amarrada, bem como o levantamento da 

diferença de nível entre dois pontos à determinado local proposto, com a utilização de nível de 

mangueira, identificação, manuseio e uso de ferramentas, bem como outras tarefas correlatas ao 

cargo. 

 

3.1.3 Para os candidatos ao cargo de Pintor de Obras I, a Prova Prática terá a duração de até 

30(trinta) minutos e constará da execução de tarefas como: preparo de tintas e materiais, pintura 

em paredes de imóveis, obras ou prédios da Administração Municipal e utilização de ferramental 

disponibilizado, bem como outras tarefas correlatas ao cargo. 

 

3.2 A Prova Prática será valorada da seguinte forma: 

 

3.2.1 Para o cargo de Operador de Máquinas Leves ou Pesadas I, o candidato iniciará a prova com 

10,0 (dez) pontos, sendo lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas 

cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a 

fórmula abaixo: 

 

3.2.1.1 Pontuação da Prova Prática = (10 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

 

3.2.1.2 Os critérios a serem considerados para avaliação dos cargos estarão assim dispostos: 

 

3.2.1.2.1 Para o cargo de Operador de Máquinas Leves ou Pesadas I, a Prova Prática 

consistirá na execução de manobra com equipamentos de acordo com as 

categorias do cargo e a serem definidos no ato da prova, disponibilizados em 

possível canteiro de obras ou em outro local a ser indicado pela Coordenação do 

Concurso Público, seguirá os seguintes critérios: 
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3.2.2.1.1.1. Cada critério não atendido na avaliação para o cargo de Operador 

de Máquinas Leves ou Pesadas I acarretará ao candidato a perda 

de 0,5 (meio) ponto. 

 

3.2.2.1.2. O candidato ao cargo de Operador de Máquinas Leves ou Pesadas I é responsável 

por arcar com todas as despesas decorrentes de qualquer acidente e/ou avaria causado 

por ele nos veículos/equipamentos disponibilizados pela Administração Pública do 

Município de Serrania/MG durante a realização da Etapa da Prova Prática. 

 

3.2.2 Para os cargos de Pedreiro I e Pintor de Obras I serão estabelecidos critérios que serão 

observados e avaliados e no cumprimento dos quesitos pelo candidato, este será pontuado até 

um total de 10,0 (dez) pontos, cujas Provas Práticas consistirão nas habilidades de desempenhar 

atividades ligadas a profissão, seguirá os seguintes critérios: 

 

HABILIDADES ATITUDINAIS E COMPORTAMENTAIS PONTUAÇÃO 

1 Capacidade de envolvimento, responsabilidade e comprometimento.  0,4 

2 Iniciativa, interesse, criatividade e proatividade. 0,4 

3 Hábitos de Segurança do Trabalho (utilização de equipamentos de EPI e EPC). 0,4 

4 Responsabilidade e cuidado com materiais e equipamentos. 0,4 

5 Organização e limpeza do local de trabalho. 0,4 

SUBTOTAL 2,0 PONTOS 

HABILIDADES TÉCNICAS GERAIS PONTUAÇÃO 

1 Conhecimento dos processos de trabalho – Organização e Planejamento. 2,0 

2 Qualidade das atividades desempenhadas. 3,0 

3 
Resultado final das atividades desempenhadas dentro do tempo determinado para execução 

da tarefa. 
3,0 

I – CHECAGEM MÁQUINA – PRÉ-USO 
II – CHECAGEM DOS NÍVEIS DA 

MÁQUINA: 

III – IDENTIFICAÇÃO E CHECAGEM DO 

PAINEL DE INSTRUMENTOS DA 

MÁQUINA: 
✓ Estrutura da máquina – lataria, chassi, pneus 

e material rodante; 

✓ Vazamento; 

✓ Peças; 

✓ Conchas, borda cortante, dentes e 

escarificadores; 

✓ Faróis, faroletes, luz de ré, luzes de freio, 

lanternas indicativas de direção e 

retrovisores. 

✓Nível de óleo do motor; 

✓Nível de óleo da transmissão; 

✓Nível de óleo do hidráulico; 

✓Nível de óleo do freio; 

✓Nível de óleo do arrefecimento. 

✓ Indicador de temperatura da água do motor; 

✓ Indicador da pressão do óleo do motor; 

✓ Indicador de temperatura da transmissão; 

✓ Indicador de pressão da transmissão; 

✓ Indicador de carga da bateria 

✓ Indicador do nível de combustível; 

✓ Indicador de pressão do freio; 

✓ Indicador de temperatura do óleo 

hidráulico. 

IV – CHECAGEM DE COMANDOS: V – PROCEDIMENTOS DE PARTIDA: VI – TESTE DE OPERAÇÃO: 

✓ Alavancas do freio de estacionamento; 

✓ Alavancas do comando hidráulico da 

concha; 

✓ Alavanca do comando de reversão; 

✓ Alavanca do comando da transmissão; 

✓ Pedais de freio/neutralizador; 

✓ Botão de buzina. 

✓ Transmissão em neutro; 

✓ Freio de estacionamento aplicado; 

✓ Concha baixa no solo; 

✓ Acionamento da chave de partida; 

✓ Aquecimento do motor; 

✓ Checagem do painel. 

✓ Escavação; 

✓ Nivelamento; 

✓ Carga; 

✓ Transporte; 

✓ Descarga; 

✓ Retorno; 

✓ Estacionamento 

VII – PROCEDIMENTOS DE PARADA: 

✓ Transmissão em neutro; 

✓ Freio de estacionamento aplicado; 

✓ Concha ao solo; 

Arrefecimento do motor. 
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SUBTOTAL 8,0 PONTOS 

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0 PONTOS 

 

3.3. Todo o material necessário para a realização das Provas Práticas, assim como os veículos, será fornecido 

pelo Município de Serrania/MG e/ou pelo IBGP, exceto roupas e calçados adequados. 

 

3.4. As Provas Práticas ocorrerão na presença de um avaliador, acompanhado pela Coordenação Geral e 

Local do Concurso Público. 

 

3.5. A Prova Prática poderá ser filmada e/ou fotografada, a critério da Banca Examinadora, podendo durante 

a prova o avaliador solicitar ao candidato a mudança de posição para facilitar registros de imagens. 

 

4. DO HORÁRIO E TEMPO DE PROVAS 

 

4.1. A Prova Prática será aplicada na cidade de Serrania/MG e a convocação para a referida prova dos 

candidatos aprovados, será publicada por meio de lista no endereço eletrônico 

novo.ibgpconcursos.com.br em até 05(cinco) dias antes da prova. 

 

4.1.2. A ordem de convocação dos candidatos para a realização da Prova Prática respeitará a ordem 

alfabética por cargo/função, conforme horário de agendamento para cada candidato, onde estes 

permanecerão à espera de sua vez de realizar a prova em lugar reservado para esta finalidade.  

 

4.2. Serão de responsabilidade do candidato as despesas com deslocamento e/ou estadias para prestar a Prova 

Prática do Concurso Público na cidade, eximindo-se o Município de Serrania/MG e o IBGP desta 

responsabilidade. 

 

4.3. Para a realização da Prova Prática, os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, o documento de 

identificação oficial com foto, sendo considerados para isso: Cédula de Identidade (RG), Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS) documento físico, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

com foto e/ou Passaporte válido.  

 

4.3.1. Os candidatos ao cargo Operador de Máquinas Leves ou Pesadas I deverão apresentar a 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria “D” ou Superior, conforme estabelecido 

no Anexo I do Edital nº 01/2024, sendo que os candidatos desse cargo deverão entregar também 

no dia da Prova Prática o Anexo XI - Termo de Responsabilidade para Condução de 

Veículos/Equipamentos na Prova Prática, devidamente preenchido e assinado. 

 

4.4. A não apresentação dos documentos referidos nos itens 4.3. e 4.3.1 não dará direito ao candidato 

de fazer a prova e, consequentemente, será eliminado do Concurso Público. 

 

4.5. Os candidatos deverão chegar ao local de prova pelo menos 30(trinta) minutos antes de sua prova, 

considerando como horário oficial, o da cidade de Brasília/DF, munidos do documento de 

identificação. 

 

4.5.1. O candidato que chegar atrasado ou não comparecer para a realização da prova será eliminado 

do Concurso Público. 

 

4.5.2. Imprevistos como adversidades climáticas, acidentes de percurso e congestionamento das vias 

não asseguram ao candidato o direito de apresentar-se fora do horário agendado. 

 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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4.6. Estarão autorizados a permanecer no ambiente de prova apenas os candidatos agendados para o horário 

e a equipe técnica do IBGP e a Coordenação Local do Concurso. 

 

4.7. Após a identificação do candidato para a realização da Prova Prática, não será permitido que se afaste 

do local que lhe for designado, a não ser acompanhado de um fiscal. 

 

4.8. Após a conclusão de sua prova, o candidato deverá se retirar imediatamente do local de aplicação sem 

comunicar-se com os demais candidatos. 

 

4.9. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da Prova 

Prática, assim como o comparecimento no horário determinado. 

 

4.10. Em razão de condições climáticas, no caso da prova estabelecida nesse regulamento, a critério da Banca 

Examinadora e da Comissão do Concurso Público, a Prova Prática poderá ser cancelada ou interrompida. 

 

4.10.1. Em caso de adiamento da prova, a nova data será marcada e divulgada no endereço eletrônico 

novo.ibgpconcursos.com.br. 

 

4.11. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 

tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 

menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, 

diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá 

realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente determinado pelo IBGP, o qual 

será realizado em ordem alfabética. 

 

4.12. Não haverá segunda chamada e repetição de provas, seja qual for o motivo alegado. 
 

4.13. O candidato deverá estar portando vestimenta e calçados adequados que permitam a realização de todos 

os procedimentos da Prova Prática. O Município de Serrania e o IBGP não fornecerão roupas nem 

calçados para a realização da Prova Prática. 
 

4.14. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta no endereço eletrônico 

novo.ibgpconcursos.com.br para verificar o seu dia, local e horário de prova. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não assinar a lista de presença; 

c) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização; 

d) Apresentar-se sem documento de identificação ou sem a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

válida e na categoria exigida; 

e) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da Prova Prática; 

f) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 

g) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 

fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; 

h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

i) Portar armas no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para tal; 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
http://www.ibgpconcursos.com.br/
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j) Fizer, uso, durante a prova, de equipamentos eletrônicos, tais como telefone celular, relógio modelo 

smartwatch, notebook, palmtop, agenda eletrônica, gravador ou outros similares. 

 

5.2. Não será disponibilizado espaço para estacionamento de veículos de candidatos no local da prova. 

 

5.3. O candidato deverá zelar pelos seus pertences, pois o Município de Serrania e o IBGP, não se 

responsabilizarão por qualquer extravio, dano ou perda de materiais, documentos e afins. 

 

5.4. O resultado da Prova Prática será divulgado no endereço eletrônico: novo.ibgpconcursos.com.br, em 

até 07(sete) dias após a realização das provas, não sendo possível o conhecimento do resultado no dia 

da prova e posteriormente via telefone ou e-mail. 

 

5.5. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o gênero 

constantes no registro civil. 

 

5.6. Caberá interposição de recurso fundamentado ao IBGP no prazo de 03(três) dias úteis para o candidato 

inapto, conforme previsto no item 11.1. do Edital nº 01/2024 deste Concurso Público.  

 

5.7. Em caso de filmagem/fotografia da realização das provas as imagens não serão divulgadas aos 

candidatos uma vez que a avaliação ocorrerá no momento da prática e com registro em formulário 

próprio, sendo mantida até a finalização da etapa após esgotados os prazos recursais. O recurso de 

imagem é exclusivamente para utilização da Banca Examinadora, para casos que possam gerar dúvidas 

ou questionamentos na avaliação de recursos interpostos pelo candidato. 

 

5.8. As ocorrências não previstas nesse Regulamento, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 

pela Comissão do Concurso Público do Município de Serrania/MG e pelo IBGP, no que a cada um 

couber. 

http://www.ibgpconcursos.com.br/
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ANEXO XI - TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS DURANTE A PROVA PRÁTICA 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

Eu, ___________________________________________________________________ (nome completo do 

candidato), ____________ (estado civil), _________________ (profissão), portador(a) da Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH) nº _______________, Categoria da CNH ______, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado(a) à _______________________________________________ 

______________________________________________________ (endereço completo cidade/estado/CEP), 

candidato(a) para ingresso no cargo de _______________________________________ do Concurso 

Público do Município de Serrania/MG – Edital nº 01/2024, declaro e reconheço que é de minha 

responsabilidade a veracidade dos dados informados, eventuais infrações e acidentes de trânsito quando o 

veículo estiver sob minha utilização, o conhecimento e o cumprimento das normas de utilização e condução 

correta do veículo pertencente à Administração Pública do Município de Serrania/MG, que me foi 

disponibilizado para realização da Etapa da Prova Prática do referido Concurso Público, bem como respeitar 

as obrigações contidas no Edital e na Lei Federal nº 9.503/1997 do Código Brasileiro de Trânsito.  

Declaro, que vistoriei o veículo e que ele se encontra em perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado 

as setas e luzes, verificado os freios e conferido que o veículo possui todos os acessórios obrigatórios (estepe, 

macaco, triângulo e extintor de incêndio), bem como que está com toda a documentação legal e atualizada. 

Declaro ainda que, se cometer quaisquer infrações de trânsito ou sinistros, inclusive contra terceiros, em que 

for constatada a minha culpa, após decorrido as instâncias recursais quando couber, não havendo êxito, 

efetuarei o pagamento imediato ao Município conforme as orientações do setor responsável e encaminharei 

cópia do recibo de pagamento (via e-mail, protocolo ou segundo as instruções as quais me foram repassadas 

pelos responsáveis) aos Membros da Comissão do Concurso.  

Declaro também que, em caso de não cumprimento das orientações, havendo apuração e comprovação da 

culpa e o não pagamento dentro do prazo legal, serei responsabilizado civil e penalmente (instância comum), 

se for o caso.  

Tendo lido o inteiro teor deste documento, estando ciente e de acordo com as condições e disposições legais 

quanto ao uso de veículos da Administração Pública do Município de Serrania/MG, bem como das obrigações 

contidas no referido Edital, nada mais havendo a declarar, firmo o presente Termo de livre e espontânea 

vontade. 

________________________________, ____/____/_________. 

(Local)    (Data) 

 

________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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